
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

Contrato Nº 62/2022

CONTRATO  DE
PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  DE
MODERNIZAÇÃO
DE
CABEAMENTO E
SISTEMA
ELÉTRICO,  QUE
ENTRE  SI
CELEBRAM  O
TRIBUNAL
REGIONAL
ELEITORAL  DO
PIAUÍ  E  A
EMPRESA  REAL
ENERGY LTDA

A  UNIÃO  FEDERAL,  por  intermédio  do  TRIBUNAL  REGIONAL  ELEITORAL  DO  PIAUÍ,
inscrito  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  do  Ministério  da  Fazenda  sob  o  nº
05.957.363/0001-33,  situado  na  Praça  Des.  Edgar  Nogueira,  S/N,  em  Teresina  –  PI,  neste  ato
representado  por  seu  Presidente,  Des.  ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES,  na  sequência  designado
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa REAL ENERGY LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o nº 41.116.138/0001-38, estabelecida na Rua Beira
Canal,  49,  Bultrins,  Olinda/PE-  CEP:  53.320-085  Fone:  81  3244-1004/  3429-1705,   e-mail
licitacao@realenergy.com.br, representada neste ato pelo Sr. BRENDON DE MOURA COELHO, aqui
designado simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente CONTRATO, sob a forma de
execução  indireta,  precedido  pelo  Procedimento  Licitatório  nº  54/2022  certo  que  se  regerá  pelas
condições  e  as  cláusulas  a  seguir,  bem  como  pelas  disposições  da  Lei  8.666/93  e  do  instrumento
convocatório do aludido Procedimento Licitatório.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O  presente  instrumento  tem  por  objeto  a  prestação  dos  serviços  de  modernização  do  cabeamento
estruturado (dados, voz e vídeo) e do sistema elétrico de baixa e média tensão para a Sede e Anexos do
TRE-PI.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Os  serviços  contratados  deverão  ser  executados  conforme  especificações  e  prazos  determinados  no
Termo de Referência nº 24/2022, anexo a este instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA

CONTRATANTE e CONTRATADA obrigam-se a  cumprir  o  disposto nos itens  8 e  9  do Termo de
Referência.
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CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO

O  CONTRATANTE  pagará  à  CONTRATADA  pela  prestação  dos  serviços  objeto  deste  contrato  a
importância de R$ 3.688.549,00 (três milhões, seiscentos e oitenta e oito mil, quinhentos e quarenta e
nove reais), conforme proposta de preços apresentada no procedimento licitatório 1720835.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O pagamento será efetuado obedecendo ao disposto no item 12 do Termo
de Referência.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável;

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A  despesa  decorrente  do  presente  pacto  está  prevista  no  Programa  de  Trabalho  nº
02.122.0033.20GP.0022 – Julgamento de Causas e Gestão Administrativa, sob Elemento de Despesa n°
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

O presente  contrato  vigerá  por  24  (vinte  e  quatro)  meses  a  contar  da  sua  publicação,  podendo  ser
prorrogado por interesse da Administração.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE

Os preços ora pactuados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano contado da data da última
revisão do orçamento estimativo a que a proposta se referir, e após este prazo, a pedido da Contratada,
poderá ser reajustado conforme subitem 10.4 e seguintes do Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

Gestão  e  fiscalização  do  contrato  serão  efetuadas  por  servidores  nomeados  mediante  Portaria  da
Presidência.

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A CONTRATADA, além das penalidades previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/202, ficará sujeita, ainda,
às  sanções  administrativas  insertas  nos  artigos  86  e  87  da  Lei  nº  8.666/93,  a  serem aplicadas  pela
autoridade competente do TRE-PI, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à ampla defesa e
contraditório,  sem prejuízo  do  ressarcimento  dos  danos  porventura  causados  à  Administração  e  das
cabíveis cominações legais, conforme estipulado no item 19 do Termo de Referência.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os atos lesivos praticados pela CONTRATADA serão objeto de apuração e,
portanto, passíveis de responsabilização administrativa visando à aplicação das sanções previstas no art.
6º da Lei nº 12.846/2013, não afastando a possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO

O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente contrato nas hipóteses previstas no art.
78,  inciso I  a XII e XVII,  da Lei no 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer
indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO  –  O  inadimplemento  das  cláusulas  e  condições  estabelecidas  neste
Contrato por parte da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido,
mediante notificação através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento,
sem prejuízo do disposto na Cláusula Nona.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O presente Contrato poderá, ainda, ser rescindido nas hipóteses do art. 78,
incisos XIII a XVI, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, de forma amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO  TERCEIRO  –  Em  quaisquer  das  hipóteses  será  assegurada  a  ampla  defesa  e  o
contraditório.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser alterado da ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados no art. 65, da Lei nº
8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

A CONTRATADA tem obrigação de manter, durante toda a vigência contratual, em compatibilidade com
as obrigações assumidas,  todas as  condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento
licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

O presente instrumento não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte inclusive
nos  casos  de  cisão,  incorporação  ou  fusão,  no  todo  ou  em  parte,  sem  expressa  anuência  da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto destes autos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

A Contratada deverá prestar garantia de 1% (um por cento) do valor total da contratação, inclusive de
serviços suplementares, em uma das modalidades previstas no § 1º do art.  56 da Lei nº 8.666/1993,
conforme disposto no item 13 do Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos do presente instrumento serão dirimidos com aplicação da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações, bem como de legislação extravagante aplicável ao caso e dos princípios gerais do Direito
Público.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

Em  decorrência  da  vigência  da  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  n.  13.709/2018  (“LGPD”),  que
estabelece  regras  para  tratamento  de  dados  de  pessoa  física,  ajustam as  partes  incluir  as  seguintes
obrigações quanto à PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS:

a) As partes obrigam-se a cumprir o disposto na Lei nº 13.709/2018 em relação aos dados pessoais a que
venham  ter  acesso  em  decorrência  da  execução  contratual,  comprometendo-se  a  manter  sigilo  e
confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis
– repassadas em decorrência da execução contratual,  sendo vedada a  transferência,  a  transmissão,  a
comunicação ou qualquer outra forma de repasse das informações a terceiros, salvo as decorrentes de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

b) É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução
contratual, para finalidade distinta da contida no objeto da contratação, sob pena de responsabilização
administrativa, civil e criminal.

c) A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, a
contar  da  ciência  do  ocorrido,  qualquer  incidente  de  segurança  aos  dados  pessoais  repassados  em
decorrência desta contratação e a adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais.

d) Em atendimento ao disposto no art. 7º, II, da Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE,
para a execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes da
CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do
documento de identificação.

e) As partes obrigam-se a proceder, ao término do prazo de vigência, à eliminação dos dados pessoais a
que  venham  ter  acesso  em  decorrência  da  execução  contratual,  ressalvados  os  casos  em  que  a
manutenção dos dados por período superior decorra de obrigação legal.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

Para  dirimir  questões  derivadas  deste  Contrato,  fica  nomeado o  foro  da  Seção Judiciária  da  Justiça
Federal desta Capital, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá  ao  CONTRATANTE providenciar  a  publicação  deste  instrumento,  por  extrato,  no  Diário
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Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

É  parte  integrante  deste  instrumento  contratual,  independentemente  de  transcrição,  o  Edital  do
Procedimento  Licitatório  nº  54/2022  –  Pregão  Eletrônico  e  seus  anexos,  sendo  incorporadas  a  este
contrato todas as obrigações definidas no referido instrumento.

E por estar acordado, depois de lido foi o presente contrato lavrado e assinado no Sistema Eletrônico de
Informações do TRE-PI pelas partes:

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

Des. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES

PRESIDENTE

REAL ENERGY LTDA

BRENDON DE MOURA COELHO

• Anexo I – Edital nº 54/2022 e Termo de Referência nº 24/2022 1686296;
• Anexo II – Proposta de preços 1720835
• Anexo III – Declaração de Concordância e Veracidade

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA E VERACIDADE

NOME COMPLETO DO USUÁRIO:

IDENTIDADE: CPF:

E-MAIL DO USUÁRIO:

LOGRADOURO:

COMPLEMENTO: BAIRRO:
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CIDADE: ESTADO:

TELEFONE: CEP:

Por meio deste documento e do cadastro como Usuário Externo no SEI do TRE-PI, declaro que aceito
todos  os  termos  e  condições  que  disciplinam o  processo  eletrônico,  com fundamento  na  legislação
pertinente  e  especialmente  no  Decreto  Nº  8.539,  de  08/10/15,  admitindo  como  válida  a  assinatura
eletrônica na modalidade cadastrada (login e senha), tendo como consequência a responsabilidade pelo
uso indevido das ações efetuadas, as quais serão passíveis de apuração de responsabilidade civil, penal e
administrativa.

Declaro, ainda, que o endereço informado referente ao meu domicílio é verdadeiro e que são de minha
exclusiva responsabilidade:

I - o sigilo da senha de acesso, não sendo oponível, alegação de uso indevido;

II - a observância de que os atos processuais em meio eletrônico se consideram realizados no dia e na
hora do recebimento pelo SEI,  considerando‐se tempestivos os atos praticados até as 23 horas e 59
minutos  e  59  segundos  do  último  dia  do  prazo,  considerado  sempre  o  horário  oficial  de  Brasília,
independente do fuso horário em que se encontre o usuário externo;

III  -  as  condições  da rede de comunicação,  do acesso ao provedor  de  internet  e  a  configuração do
computador a ser utilizado nas transmissões eletrônicas;

IV - a observância dos períodos de manutenção programada, ou qualquer outro tipo de indisponibilidade
do sistema.

Por fim,  nos termos da Lei  nº  13.709/2018 (Lei  Geral  de Proteção de Dados Pessoais)  e  da Lei  nº
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), declaro ciência do tratamento dos meus dados pessoais pelo
TRE-PI, inclusive para sua publicação nos portais de Transparência do Órgão.

Para que o seu acesso seja liberado e o cadastro aprovado o usuário deve enviar os seguintes documentos
ao endereço eletrônico cs@tre-pi.jus.br:

a) cópias de RG e CPF ou de outro documento de identidade válido no qual constem estes dados;

b) este formulário preenchido e assinado.

______________, ___ de ___________________ de 2022.

_____________________________________________________

Usuário Externo
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Documento assinado eletronicamente por BRENDON DE MOURA COELHO, Usuário Externo, em
08/12/2022, às 15:58, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 09/12/2022, às 08:31,
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pi.jus.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 1728842 e o código CRC 18A430A7.

0012815-12.2022.6.18.8000 1728842v4
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

COORDENADORIA DE CONTRATAÇÕES E PATRIMÔNIO 

 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 54/2022 

 

 

ALERTA 

 

Senhores licitantes, no Acórdão TCU n º 754-2015 – Plenário, 
houve expressa determinação para que a Administração Pública instaure 
processo com vistas à penalização das empresas que pratiquem, 
injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7º da Lei 10.520/2002 tanto no 
procedimento licitatório quanto na execução do contrato. 

Nesse contexto, RECOMENDA-SE que o licitante analise 
detalhadamente o edital (e anexos) antes de formular sua respectiva 
proposta/lance. 

A prática injustificada de atos tais como: não manter a proposta (ex. 
desistência, solicitação de troca de marca, não envio de amostra, planilha, 
laudos) e deixar de enviar documentação exigida (ex. documentos de 
habilitação), sem prejuízo de outras infrações cometidas na 
licitação/contratação, sujeitará o licitante a penalidades, apuradas em regular 
processo administrativo, assegurado o contraditório a ampla defesa. 

 

 
 

 

Teresina-PI, 24 de outubro de 2022 
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO nº 54/2022 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO 

OBJETO: Serviço de modernização do cabeamento estruturado (dados, voz e vídeo) e 
do sistema elétrico de baixa e média tensão para a Sede e Anexo do TRE-PI. 

DATA: 08 de novembro de 2022 

HORÁRIO: 08h30 – Horário de Brasília 

ENDEREÇO: https://www.gov.br/compras  

MODO DE DISPUTA: DECRETO nº 10.024/2019 – ABERTO 
 

 

 

 

 

 

 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, por intermédio de seu 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 33/2022 da Presidência, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que será realizada a licitação em 
epígrafe, originada do Processo Eletrônico SEI n° 0012815-12.2022.6.18.8000, a qual 
será regida pelas regras deste Edital e seus Anexos, com observância das disposições 
previstas na Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 10.024/2019, Lei Complementar 123/06, 
Decreto nº 8.538/2015, aplicando-se, no que couber, a Lei 8.666/93 e outras 
legislações aplicáveis. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública na 
data, hora e local acima indicados, e, não havendo expediente ou ocorrendo qualquer 
fato superveniente que impeça a realização do certame na data e hora marcadas, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário e endereço eletrônico, salvo comunicação do Pregoeiro em sentido 
contrário. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto deste Pregão Eletrônico é a contratação dos serviços de modernização 
do cabeamento estruturado (dados, voz e vídeo) e do sistema elétrico de baixa e 
média tensão para a Sede e Anexo do TRE-PI, conforme descrição constante do 
Anexo I deste Edital. 

1.2. Na hipótese de haver divergências entre a descrição registrada no sistema 
ComprasNet e as especificações constantes no Anexo I deste edital, prevalecerá a 
deste instrumento convocatório. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste certame os licitantes devidamente credenciados junto ao 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Sistema 
Integrado de Serviços Gerais – SIASG da Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação do Ministério da Economia, que: 

2.1.1. desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto desta Licitação; 
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2.1.2. atendam a todas as exigências constantes neste Edital e os seus Anexos, 
inclusive quanto à documentação requerida. 

2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de: 

2.2.1. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto 
deste Pregão. 

2.2.2. Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

2.2.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7º da Lei nº 
10.520/02 e art. 49 do Decreto nº 10.024/2019) ou suspensas temporariamente de 
participar de licitação ou impedidas de contratar com o Tribunal Regional Eleitoral do 
Piauí (art. 87, III, da Lei nº 8.666/93); 

2.2.4. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, 
§ 8º, V da Lei nº 9.605/98; 

2.2.5. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

2.2.6. Empresas em processo falimentar, em recuperação judicial ou extrajudicial 
pendente de homologação judicial; 

2.2.6.1. É permitida a participação de empresa em recuperação judicial ou 
extrajudicial com plano de recuperação homologado judicialmente; 

2.2.7. Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados 
ou Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

2.2.8. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 
da Lei nº 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa); 

2.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 
9º da Lei nº 8.666/93. 

2.2.10. Empresas que possuam em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos 
magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 
assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha 
hierárquica da área encarregada da licitação (Resolução nº 07, de 18 de outubro de 
2005, do Conselho Nacional de Justiça). 

2.2.11. A empresa responsável pela elaboração dos projetos encartados nos Anexos 
do Termo de Referência nº 24/2022. 

2.3. Para participação deste certame, o licitante deverá declarar, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (§ 4º 
do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019). 

2.4. O licitante que se enquadre na definição de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno porte deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que atende 
aos requisitos do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006 para que possa fazer jus 
aos benefícios previstos na referida lei. 

2.5. A apresentação de declaração falsa relativa aos itens acima referidos sujeitará o 
licitante às sanções previstas neste edital. 

2.6. É vedado à licitante e/ou a empregado, preposto e gestor seu: 
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a) frustrar, fraudar mediante qualquer expediente o caráter competitivo do 
procedimento licitatório público; ou 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato do procedimento 
licitatório público, nos termos da Lei nº 12.846/2013 e suas alterações, bem como 
do Decreto nº 8.420/2015 e alterações posteriores, ou de quaisquer outras leis ou 
regulamentos aplicáveis à espécie (“Leis Anticorrupção”), ainda que não 
relacionadas com o presente Edital. 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO  

3.1. Para participar da presente licitação, o licitante deverá se credenciar junto ao 
provedor do sistema na página eletrônica https://www.gov.br/compras, nos termos do 
art. 19 do Decreto n° 10.024/2019.  

3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

3.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao TRE-PI responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido de senha, ainda que por terceiros. 

3.4. O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade legal do licitante, ou do seu representante legal, e a presunção de 
sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão 
Eletrônico. 

3.5. A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente 
ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.6. Conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados 
será de responsabilidade do cadastrado, o qual deverá solicitar imediatamente a 
correção ou a alteração dos registros, tão logo identifique incorreção ou 
desatualização. 

4. DO ENVIO DA PROPOSTA 

4.1. A participação neste Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha 
privativa do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preço, a partir da 
divulgação deste edital no sítio do ComprasNet até a data e hora marcadas para a 
abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de 
recebimento de propostas. 

4.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente apresentada. 

4.3. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos:  

4.3.1. Preços unitário e total dos itens; 

4.3.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência indicando, no que for aplicável:  

a) Prazo de validade da proposta que deverá ser de, no mínimo, 90 (noventa) 
dias, contados a partir da data de abertura da sessão pública. As propostas 
que omitirem o prazo de validade serão recebidas como válidas por este 
período. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 
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contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos; 

b) Proposta definitiva de preços, adaptada ao lance ofertado durante a sessão 
pública – caso o licitante seja posteriormente convocado pelo Pregoeiro, em 
algarismo e por extenso, expresso em reais, indicando o preço unitário, com 
duas casas decimais e o valor total. Em caso de divergência entre os valores 
unitários e totais, serão considerados os primeiros, e, entre os expressos em 
algarismos e por extenso, será considerado este último; 

c) Informação relativa ao número do telefone, fax e e-mail, se houver, e o 
respectivo endereço com CEP, bem como o banco, agência e os respectivos 
códigos e o número da conta e do CNPJ da empresa para a qual será emitida 
a nota de empenho e posterior pagamento; 

d) Declaração escrita de estarem todos os impostos, taxas, fretes, seguros, bem 
como quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, inclusas na proposta; 

4.3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
contratada; 

4.3.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.4. Deverão ser incluídos no momento do cadastramento da proposta, todos os 
documentos de habilitação exigidos no item 9 deste edital, com exceção daqueles que 
estejam disponíveis e válidos no SICAF; 

4.4.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte ou equiparadas deverão 
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 
123/2006. 

4.4.2. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

4.5. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da 
sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. Decorrido o prazo de validade 
das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos 
compromissos assumidos. 

4.6. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa na desclassificação da 
proposta. 

4.7. Serão desclassificadas também as propostas de preços que não atenderem às 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos, forem omissas ou apresentarem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.  

4.8. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao TRE-PI responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.9. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 



6 
 

4.10. A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total de todas as 
condições deste Edital e seus Anexos – não podendo ser alegado pelo licitante 
posterior desconhecimento ou desacordo – bem como a obrigatoriedade de 
cumprimento das disposições nela contida, assumindo o proponente o compromisso 
de executar os serviços nos termos definidos, bem como fornecer o objeto da presente 
contratação, em quantidade e qualidade adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo a substituição necessária, conforme especificações e exigências   

5. DO INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1. O Pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário 
previstos neste Edital com a divulgação das propostas de preços recebidas, no prazo 
avençado, as quais deverão guardar perfeita consonância com as especificações e 
condições detalhadas no instrumento convocatório. 

5.2. A proposta que não atender às especificações do Edital será previamente 
desclassificada, não havendo possibilidade de oferecimento de lances. 

5.3. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
5.5. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, 
sendo que somente estas participarão da fase de lance. 

6. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. Aberta a etapa de competitividade, os licitantes poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e respectivos horário de registro e o seu valor. 

6.1.1. Os lances serão ofertados pelo valor global do item. 

6.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste edital. 

6.3. O licitante somente poderá oferecer lance menor ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 

6.3.1. O intervalo entre lances será de R$ 100,00 (cem reais), que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta. 

6.4. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, sendo vedada a identificação do licitante. 

6.4.1. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa a desclassificação 
da proposta. 

6.5. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.6. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.7. A prorrogação automática da etapa de lances de que trata o subitem anterior será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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6.8. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a fase 
competitiva encerrar-se-á automaticamente que, encerrada sem que haja a 
prorrogação automática pelo sistema o Pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio e 
justificadamente, poderá admitir o reinício da competição em prol da consecução do 
melhor preço. 

6.9. O Pregoeiro, se entender necessário, poderá solicitar documentos que comprovem 
o enquadramento do licitante na categoria de microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 

6.10. Após a fase de lances, se as propostas mais bem classificadas para o item não 
tiverem sido ofertadas por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e houver 
proposta apresentada por ME ou EPP, será assegurada, como critério de desempate, 
preferência de contratação para estas. 

6.10.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas ME e EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao 
melhor preço. 

6.11. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

6.11.1. A ME ou EPP mais bem classificada terá uma única oportunidade para 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que, caso atenda, o objeto licitado será adjudicado em seu favor. 

6.11.2. Não ocorrendo a contratação de ME ou EPP, na forma do subitem anterior, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
subitem 6.10.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

6.12. O disposto no subitem 6.10 e seguintes só se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por ME ou EPP. 

6.13. A ME ou EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, sob pena de 
preclusão. 

6.14. O Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que tenha apresentado melhor proposta, de forma a obter preço final mais 
vantajoso, observado o critério de julgamento (menor preço), não se admitindo 
negociar condições diferentes das previstas no edital. 

6.15. A negociação de preço junto ao licitante classificado em primeiro lugar, quando 
houver, será realizada por meio do sistema, após o procedimento de desempate de 
propostas e classificação final dos fornecedores participantes, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

6.16. Se, após o término da fase competitiva, o licitante solicitar desclassificação de 
sua proposta ou lance, poderá ele ser submetido a processo administrativo, em 
cumprimento do art. 7º da Lei nº 10.520/02, para apuração da sua responsabilidade 
quanto à oferta de lance e posterior desistência ou não encaminhamento da proposta 
quando solicitada, observadas, ainda, as sanções administrativas previstas neste 
Edital. 

7. DA DESCONEXÃO DO PREGOEIRO 

7.1. No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no 
certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
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7.2. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão do Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
expressa aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação. 

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. Após o fechamento da etapa de lances o Pregoeiro efetuará o julgamento das 
Propostas de Preços podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico e diretamente ao 
licitante que tenha apresentado o menor valor por item, contraproposta para que seja 
obtido um preço menor, bem como decidir sobre sua aceitação. 

8.1.1. O preço total máximo admitido neste Pregão é de R$ 3.944.722,92 (três 
milhões, novecentos e quarenta e quatro mil, setecentos e vinte e dois reais, noventa e 
dois centavos); 

8.1.1.1. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor que apresentar preço 
final superior ao estimado para cada item (Acórdão TCU nº 1455/2018 – 
Plenário), desconto menor que o mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

8.1.1.2. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 
o instrumento convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.2. A classificação das propostas será pelo critério de menor preço, observando-se a 
qualidade, durabilidade e eficiência dos produtos. 

8.3. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.4. A proposta de preços ajustada ao lance ofertado deverá ser encaminhada 
conforme previsto no subitem 10.1 deste edital e deverá conter seu valor em algarismo 
e por extenso, expresso em reais, indicando o preço unitário, com duas casas decimais 
e o valor total. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão 
considerados os primeiros, e, entre os expressos em algarismos e por extenso, será 
considerado este último; 

8.5. Analisando a aceitabilidade ou não o Pregoeiro anunciará o licitante vencedor 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, ou, 
quando for o caso, após negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor 
valor. 

8.5.1. Se a proposta de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender 
às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta de menor valor 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 
lance que atenda ao edital. 

8.5.2. Ocorrendo a situação a que se refere o subitem anterior, o Pregoeiro poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido valor igual ou inferior ao lance vencedor. 

8.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

9. DA HABILITAÇÃO 
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9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
consulta aos seguintes cadastros: 

a) Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa do Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_ 
adm/consultar_requerido.php); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS (http://www. 
portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

d) Cadastro de Inidôneos e Cadastro de Inabilitados do TCU (https://contas. 
tcu.gov.br/ords /f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:). 

e) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (http://www.portal 
transparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

f) Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – 
CADIN. 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica, poderá haver substituição das 
consultas das alíneas “b”, “c”, “d” e “e”, acima, pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br); 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429/92; 

a) caso conste na consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas; 

b) a tentativa de burla será verificada por meio da identidade dos sócios 
proprietários, similaridade do ramo de atividade e transferência do acervo 
técnico e humano, dentre outros; 

c) o licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação; 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado 
por falta de condição de participação. 

9.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação/anexação da proposta de preços, a respectiva 
documentação atualizada. 

9.3. O descumprimento do subitem anterior implicará a inabilitação do licitante, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, § 3º, do 
Decreto nº 10.024/2019. 

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado via sistema a encaminhá-los em formato digital, no prazo de 2 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação. 
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9.5. Somente haverá necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação de documentos originais não digitalizados quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital.  

9.6. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e com seu respectivo endereço; 

b) se o licitante for a matriz de uma empresa, todos os documentos deverão estar 
em nome da matriz; 

c) se o licitante for a filial de uma empresa, todos os documentos deverão estar em 
nome desta filial; 

d) se o licitante for a matriz da empresa e a fornecedora dos bens for uma de suas 
filiais, este fato deve ser expressamente registrado em declaração apresentada 
na qual o licitante indicará qual a filial que executará o objeto da licitação. Neste 
caso, todos os documentos exigidos para a habilitação deverão ser apresentados 
em nome da matriz e da filial, simultaneamente; 

e) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela sua própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

f) serão aceitos registros de CNPJ de licitantes matriz e filiais com diferenças de 
números nos documentos pertinentes ao CND e ao FGTS quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições pelo licitante. 

9.7. Ressalvado o disposto no subitem 9.8 os licitantes deverão encaminhar, nos 
termos deste edital, a seguinte documentação para fins de habilitação: 

9.7.1. Habilitação Jurídica: 

a) No caso de empresário individual, a inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis na Junta Comercial; 

b) Em se tratando de MEI – Microempreendedor Individual, o Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada – EIRELI, o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores; 

d) No caso de sociedade simples, a inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 

e) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como 
o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764/1971; 

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, o 
Decreto de autorização e o ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

9.7.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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b) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS 
(Certificado de Regularidade de Situação – CRS fornecido pela Caixa 
Econômica Federal). Será aceito certificado da matriz em substituição ao da 
filial, ou vice-versa, quando, comprovadamente, houver arrecadação 
centralizada; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de 
Quitação de Tributos e Contribuições Federais e de Quitação da Dívida Ativa 
da União) que abrange a prova de regularidade para com a Seguridade Social 
(Certidão Negativa de Débito – CND fornecido pelo INSS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa (ou certidão positiva com efeitos 
de negativa), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, tendo em vista o 
disposto no art. 3º da Lei nº 12.440,0 de 7 de julho de 2011. 

9.7.3. Qualificação econômico –financeira: 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. Para efeito 
de constatação da validade de tal certidão, será observada a seguinte ordem 
de preferência, a contar da expedição da certidão: o prazo de validade 
constante na própria certidão e o prazo de validade de 90 (noventa) dias, ou 
certidão positiva com plano de recuperação homologado judicialmente; 

b) Balanço patrimonial e demonstrações do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta; 

 b.1) Esses documentos deverão comprovar: 

1. Índices de Liquidez Geral (LG) = [Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo / Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo]; de Liquidez Corrente 
(LC) = [Ativo Circulante / Passivo Circulante]; e de Solvência Geral (SG) = 
[Ativo Total / Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo] - superiores a 1,00, 
em conformidade com o Acórdão nº 1214/2013 – Plenário TCU; 

b.2) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices (Liquidez Geral – LG, Liquidez Corrente – LC, ou 
Solvência Geral – SG), deverão comprovar Patrimônio Líquido igual ou 
superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, em 
conformidade com o Acórdão nº 1214/2013 – Plenário TCU. 

9.7.4. Qualificação técnico-operacional: 

a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, expedida pelo Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA ou do Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
– CAU em que a licitante está registrada, comprovando habilitação para o 
desempenho de atividade relacionada com o objeto desta licitação. 

a1) Caso a licitante seja do ramo de engenharia, com registro no CREA, e se 
sagre vencedora do certame, e ela e seus responsável(is) técnico(s) não sejam 
registrados ou inscritos no CREA do Estado do Piauí, deverão ser 
providenciadas o devido registro ou vistos, conforme o caso, de acordo a 
Resolução nº. 1.121, de 13 de dezembro de 2019, do Conselho Federal de 
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Engenharia e Agronomia - CONFEA, no prazo máximo de até 10 (dez) dias 
após a assinatura do Contrato 

b) Apresentação de um ou mais atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em 
nome do licitante, comprovando ter prestado serviços pertinentes e 
compatíveis com o objeto da presente licitação, relativo à execução de obra ou 
serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância 
e valor significativo do objeto da licitação:  

b1) Serviços de construção, reforma, ampliação, recuperação ou adequação 
de instalações elétricas em baixa tensão, para edifício de uso público ou 
privado de uso comercial, com 2.000 m² (dois mil metros quadrados) de área 
mínima construída, não se admitindo projetos de edificações residenciais; 

b2) Serviços de construção, reforma, ampliação, recuperação, adequação ou 
montagem de subestação elétrica abrigada com instalações e equipamentos 
de média tensão; 

b3) Serviços de construção, reforma, ampliação, recuperação ou adequação 
de instalações de cabeamento estruturado, para edifício de uso público ou 
privado de uso comercial, com 2.000 m² (dois mil metros quadrados) de área 
mínima construída, não se admitindo projetos de edificações residenciais;  

I. Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as 
seguintes informações:  

1. Descrição das características técnicas das obras ou serviços e atestar a 
execução do contrato; 

2. Indicar a data de emissão, mencionando o documento de responsabilidade 
técnica expedido em razão das obras ou serviços executados (ART ou RRT);  

9.7.5. Qualificação técnico-profissional: 

a) Certidão de Registro de pessoa física emitida pelo CREA/CAU da jurisdição do 
domicílio do(s) profissional(is) indicado como responsável(is) técnico(s) e/ou 
membro(s) da equipe técnica que participarão do serviço, com validade na data 
de recebimento dos documentos de habilitação, onde conste atribuição 
compatível com a área de atuação indicada pelo licitante; 

b) Apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT) devidamente registrado 
pelo CREA/CAU, conforme disciplina/especialidade, emitida em nome do(s) 
profissional(is) integrante(s) do quadro da licitante, de aptidão para a execução 
de serviços pertinentes e compatíveis com o objeto da presente licitação, 
envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da 
licitação:  

b1) Serviços de construção, reforma, ampliação, recuperação ou adequação 
de instalações elétricas em baixa tensão, para edifícios de uso público ou 
privado de uso comercial, não se admitindo projetos de edificações 
residenciais;  

b2) Serviços de construção, reforma, ampliação, recuperação, adequação ou 
montagem de subestação elétrica abrigada com instalações e equipamentos 
de média tensão; 
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b3) Serviços de construção, reforma, ampliação, recuperação ou adequação 
de instalações de cabeamento estruturado, para edifícios de uso público ou 
privado de uso comercial, não se admitindo projetos de edificações 
residenciais; 

I. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica deverão pertencer ao 
quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da 
proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que 
comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o 
administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de 
Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito 
firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação 
contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação; 

II. No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem 
poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, 
por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição 
seja aprovada pela Administração. 

9.7.6. Para fins de habilitação, o licitante deverá, em campo próprio do sistema 
eletrônico, apresentar as seguintes declarações:  

a) Declaração de inexistência de impedimento à sua habilitação no certame e de 
ciência da obrigatoriedade de comunicar ao TRE-PI, sob as penalidades legais, 
a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessa condição; 

b) Declaração de que cumpre o disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal de acordo com o art. 27, inciso V da Lei 8.666/93. 

9.7.7. A apresentação de declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer 
condição sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital. 

9.8. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 
constantes do SICAF (subitens 9.7.1, 9.7.2 e 9.7.3), assegurado aos demais licitantes 
o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.  

9.9. Os documentos para habilitação serão recebidos EXCLUSIVAMENTE pelo 
sistema ComprasNet no momento do cadastramento da proposta de preços, exceto na 
hipótese de dúvida quanto à sua autenticidade, ocasião em que o Pregoeiro, caso 
entenda necessário, solicitará a apresentação dos originais ou cópia autenticada, por 
cartório competente ou por publicação em órgão da imprensa oficial. Não serão aceitas 
cópias ilegíveis, que não ofereçam condições de leitura das informações nelas 
contidas. 

9.10. Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

9.11. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos 
para a habilitação na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o 
estabelecido neste edital ou com irregularidades, serão inabilitadas, podendo vir a ter 
apurada sua responsabilidade conforme previsto no subitem 6.16.  

9.12. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a 
oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do 
licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.  

9.13. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
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9.13.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal 
apresentada por microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do resultado da fase de habilitação, 
prorrogável por igual período, a critério do TRE-PI, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.13.2. A sessão pública será suspensa para efeito de cumprimento do disposto no 
subitem anterior até a apresentação da documentação pelo licitante ou, no caso de 
não apresentação, decorrido o prazo concedido para regularização. 

9.13.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 81 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação.  

9.13.4. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá 
após os prazos de regularização fiscal. 

9.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para sua 
continuidade. 

9.15. Após a declaração do vencedor da licitação, desde que não ocorra a hipótese 
prevista no subitem item 9.13.1, não havendo manifestação dos licitantes quanto à 
intenção de interposição de recurso, o procedimento será adjudicado pelo Pregoeiro e 
submetido à Presidência do TRE-PI para homologação. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA E DA HABILITAÇÃO 

10.1. Caso convocada pelo Pregoeiro, a proposta vencedora ajustada ao lance dado, 
conforme modelo constante no Anexo II deste Edital, será imediatamente encaminhada 
pelo sistema ComprasNet, no prazo razoável não inferior a 2 (duas) horas, a ser 
definido pelo Pregoeiro. 

10.1.1. O prazo referido neste subitem somente será conferido caso seja 
caracterizada a desídia do licitante em anexar o documento convocado, sob pena de 
rejeição da proposta. 

10.2. Os documentos complementares necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste edital para habilitação deverão ser anexados ao ComprasNet no prazo não 
inferior a 2 (duas) horas contadas da convocação do anexo, a ser definido pelo 
Pregoeiro. 

10.1.2. A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições 
deste Edital e seus Anexos. 

11. DA ATA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados 
todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para 
consulta no ComprasNet, imediatamente após o encerramento da sessão pública. 

12. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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12.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, na forma eletrônica, 
no e-mail cpl@tre-pi.jus.br.  

12.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Termo 
de Referência decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis 
contados da data de recebimento da impugnação. 

12.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 
data para realização do certame. 

12.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura 
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no e-mail cpl@tre-
pi.jus.br. 

12.4.1. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 
(dois) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos seus anexos. 

12.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

12.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo Pregoeiro nos autos do processo de licitação.  

12.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no ComprasNet e 
vincularão os participantes e a Administração, consoante Acórdão TCU nº 299/2015 – 
Plenário.  

12.7. Qualquer modificação no edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das propostas. 

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de 
forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recorrer, registrando em ata a síntese de suas razões, quando lhe será concedido o 
prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual 
prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

13.1.1. O prazo concedido ao licitante para manifestação da intenção de recorrer 
não poderá ser inferior a 20 (vinte) minutos. 

13.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante ao final da sessão 
importará decadência do direito de recurso e a adjudicação pelo Pregoeiro do objeto 
deste Edital ao licitante vencedor. Os recursos imotivados ou insubsistentes não serão 
recebidos. 

13.3. Os autos do processo administrativo eletrônico permanecerão com vista 
franqueada aos interessados, que deverão solicitá-la pelo e-mail cpl@tre-pi.jus.br, para 
a Comissão Permanente de Licitações – CPL, do TRE-PI, Praça Des. Edgar Nogueira, 
S/N – Centro Cívico – bairro Cabral, CEP 64000-920, em Teresina – PI, em dias úteis, 
no horário de 07h00 às 14h00. 
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13.4. Os recursos serão dirigidos à Presidência do TRE-PI, por intermédio do 
Pregoeiro, a qual poderá reconsiderar sua decisão em 05 (cinco) dias úteis ou, nesse 
período, encaminhá-los à Presidência do TRE-PI, devidamente informados, para 
apreciação e decisão, no mesmo prazo. 

13.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 

13.6. No caso de interposição de recursos, o procedimento licitatório será adjudicado e 
homologado pela Presidência do TRE-PI, após proferida a decisão quanto aos 
recursos interpostos.  

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520/2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

b) apresentar documentação falsa ou fizer declaração falsa; 

c) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

e) não mantiver a proposta; 

f) cometer fraude fiscal; 

g) comportar-se de modo inidôneo. 

h) participar da licitação estando impedida de licitar com a União, suspensa de 
contratar com o TRE-PI ou declarada inidônea; 

i) participar da licitação sem possuir os requisitos de habilitação referentes ao 
cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII da Constituição Federal, habilitação 
jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal e trabalhista; 

j) ofertar produtos/serviços ou formular propostas em desacordo com as 
especificações do edital; 

k) apresentar propostas para o mesmo item por empresas que possuam sócio em 
comum. 

14.1.1. Para os fins da alínea “g”, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos 
nos art. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 

14.2. O licitante/adjudicatário que cometer quaisquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do lance, nas hipóteses descritas 
no subitem 14.1: 

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o TRE-PI pelo prazo de até 
2 (dois) anos; 

d) Impedimento de licitar e de contatar com a União e consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 
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e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE 
pelos prejuízos causados; 

14.3. Não será aplicada multa de valor igual ou inferior a 10% (dez por cento) da 
quantia definida na Portaria nº 75, de 22 de março de 2012, do Ministério da Fazenda, 
ou em norma que vier a substituí-la, para inscrição de débito na Dívida Ativa da União. 

14.3.1. As aplicações de penalidades que recaiam no subitem 14.3 serão 
convertidas em advertência por escrito; 

14.3.2. Não se aplica o disposto no caput deste subitem, quando verificada, em um 
período de 02 (dois) anos contados do registro da penalidade no SICAF, a ocorrência 
de multas que somadas ultrapassem o valor fixado para inscrição em Dívida Ativa da 
União; 

14.3.3. Dependendo da gravidade da conduta, a pena de multa poderá ser 
cumulada com as demais sanções descritas no item 14.2. 

14.4. No caso de não-recolhimento do valor da multa dentro do prazo estipulado na 
GRU, serão acrescidos juros moratórios de 0,03% ao dia até o prazo máximo de 15 
(quinze) dias e, não sendo recolhida, a multa será convertida em suspensão de licitar 
com o TRE-PI e o valor devido ou a diferença ainda não recolhida aos cofres públicos 
será objeto de inscrição na Dívida Ativa da União, de acordo com a legislação em vigor. 

14.5. De acordo com o artigo 88 da Lei nº 8.666/93, as sanções previstas nas alíneas 
“c”, “d” e “e” do subitem 14.2 acima, poderão ser aplicadas à licitante ou aos 
profissionais que, em razão dos contratos regidos pela citada lei: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes 
fiscais no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

14.6. As sanções referentes à execução contratual estão previstas no item 19 do 
Termo de Referência. 

14.7. Da aplicação das penas definidas neste item caberá recurso no prazo de cinco 
dias úteis da data de intimação do ato. 

14.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

14.9. Os atos lesivos praticados pelo licitante serão objeto de apuração e, portanto, 
passíveis de responsabilização administrativa visando à aplicação das sanções 
previstas no art. 6º da Lei nº 12.846/2013, não afastando a possibilidade de sua 
responsabilização na esfera judicial. 

15. DO PAGAMENTO E DE SEU REAJUSTE 

15.1. O pagamento será efetuado na forma prevista no item 12 do Termo de 
Referência, sendo os preços inicialmente contratados irreajustáveis pelo prazo de 1 
(um) ano, após o qual poderão ser reajustados conforme previsto no item 10 do Termo 
de Referência; 
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15.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável; 

15.2.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. A despesa decorrente do presente procedimento está prevista no Programa de 
Trabalho nº 02.122.0033.20GP.0022 – Julgamento de Causas e Gestão Administrativa, 
sob Elemento de Despesa n° 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações do Contratante e da Contratada são as estabelecidas nos itens 8 e 
9 do Termo de Referência. 

18. DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

18.1. O TRE-PI convocará oficialmente o licitante vencedor, durante a validade de sua 
proposta, para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato. 

18.1.1. Fica instituída a assinatura eletrônica de documentos, conforme Instrução 
Normativa TRE-PI nº 01/2018. Para tanto, após a homologação do certame, o 
representante da empresa vencedora deverá, obrigatoriamente, se cadastrar, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, no acesso externo do Sistema Eletrônico de 
Informações (SEI) no seguinte endereço: https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador 
_externo.php?acao=usuario_externo_logar&acao_origem=usuario_externo_enviar_cad
astro&id_orgao_acesso_externo=0 sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no item 14 deste edital; 

18.1.2. Efetuado o cadastro, enviar cópias digitalizadas do RG, CPF e Comprovante 
de endereço emitido ou expedido até 3 (três) meses antes da solicitação de cadastro, 
para o e-mail sei@tre-pi.jus.br, conforme art. 13 da Instrução Normativa. 

18.1.3. Após o cadastro no SEI as respectivas unidades poderão disponibilizar o 
acesso para o licitante assinar os documentos, nos prazos estipulados neste Edital. 
Dessa forma, o TRE-PI se reserva o direito de solicitar a assinatura eletrônica do 
contrato e a empresa deverá requerer seu login e senha. 

18.2. Se o licitante vencedor deixar de assinar o contrato dentro do prazo estabelecido 
no item precedente sem justificativa por escrito, aceita pelo Exmo. Sr. Desembargador 
Presidente, decairá o seu direito à contratação, sujeitando-se às penalidades previstas 
neste instrumento convocatório. 

18.2.1. Se o licitante vencedor não apresentar situação regular, no ato da 
assinatura, será aplicada a regra acima. 

18.3. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, o Pregoeiro examinará as ofertas 
subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo 
licitante declarado vencedor. 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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19.1. Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem 
documentação e/ou elaborarem proposta relativa ao presente Pregão. 

19.2. O licitante vencedor obriga-se a manter, durante a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação exigidas na licitação. 

19.3. O objeto deste Pregão poderá sofrer acréscimos ou supressões, em 
conformidade com o art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

19.4. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar no ato da sessão pública. 

19.4.1. Consoante Acórdão TCU nº 1211/2021 – Plenário, o Pregoeiro, durante as 
fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve sanear eventuais erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, 
nos termos dos arts. 8º, inciso XII, alínea “h”; 17, inciso VI; e 47 do Decreto 
10.024/2019; sendo que a vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, 
§ 3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), não 
alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando 
apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de 
habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e 
avaliado pelo Pregoeiro. 

19.5. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse 
público decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada no 
todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado.  

19.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
no TRE-PI. 

19.7. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer época ou fase da licitação. 

19.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração Pública, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

19.9. As empresas participantes deste certame licitatório estarão sujeitas ao disposto 
na Lei 12.846/2013, devendo observar, principalmente, as proibições contidas no art. 
5º, § 4º, da referida norma. 

19.10. Em nenhuma hipótese poderão participar desta licitação, direta ou 
indiretamente, os servidores e os juízes-membros deste Tribunal, tudo na forma 
prevista no art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93. 

19.11. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação 
de serviços com empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, 
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou 
juízes vinculados ao TRE-PI. 
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19.12. O licitante poderá vistoriar o local onde serão realizados os serviços até o 
segundo dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o 
objetivo de se inteirar das condições e do grau de dificuldade existentes, mediante 
prévio agendamento de horário junto ao ENARQ – Serviço de Engenharia e 
Arquitetura, pelos telefones (86) 2107-9733 / 9724, de segunda a sexta-feira, das 
07h00 às 14h00, ou pelo e-mail enarq@tre-pi.jus.br. 

19.12.1. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, os licitantes não 
poderão alegar o desconhecimento das especificações dos serviços, das condições e 
do grau de dificuldade existentes como justificativa para se eximirem das obrigações 
assumidas em decorrência deste Pregão, nem para eventuais pretensões de 
acréscimos de preços.  

19.13. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

a) O desatendimento, pelo licitante, de exigências formais não essenciais, não 
importará o afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da 
sua qualificação e a exata compreensão de sua proposta; 

b) Em sua atuação, o Pregoeiro deverá considerar a prevalência do interesse 
público e o respeito aos princípios da razoabilidade/proporcionalidade, bem como 
aos demais princípios elencados no art. 3º da Lei nº 8.666/93 e art. 2º do Decreto 
nº 10.024/2019; 

c) A decisão do Pregoeiro deverá se pautar, na medida do possível, pelo 
entendimento expresso nas decisões proferidas pelo Tribunal de Contas da União 
e demais Cortes de Contas do País, bem como pelas decisões proferidas pelo 
Judiciário em matérias de natureza similar. 

19.14. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à 
contratação. 

19.15. Maiores informações poderão ser prestadas pelo Pregoeiro e sua Equipe de 
Apoio, neste Tribunal, situado na Praça Des. Edgar Nogueira, S/N - Centro Cívico, 
bairro Cabral, em Teresina-PI, CEP: 64000-920, pelo telefone (86) 2107.9765, bem 
como pelo e-mail: cpl@tre-pi.jus.br, das 07h00 às 14h00, de segunda a sexta-feira. 

19.16. O Tribunal Regional Eleitoral do Piauí é inscrito no CNPJ sob nº 
05.957.363/0001-33; UASG 070006. 

19.17. Para fim de dirimir controvérsias decorrentes deste certame, fica estabelecido o 
foro da Justiça Federal da Capital do Estado do Piauí. 

19.18. Faz parte integrante deste edital: 

a) Anexo I – Termo de Referência nº 24/2022; 

b) Anexo II – Modelo de proposta de preços; 

c) Anexo III – Minuta de contrato. 

 
Teresina - PI, 24 de outubro de 2022. 

 
Cláudia Laíse Reis Martins Pádua 

COORDENADORA DE CONTRATAÇÕES E PATRIMÔNIO 
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ANEXO I DO EDITAL 

TERMO DE REFERÊNCIA nº 24/2022 

 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
modernização do cabeamento estruturado (dados, voz e vídeo) e do sistema elétrico 
de baixa e média tensão para a Sede do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí e seu 
Anexo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento 
e seus anexos. 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia. 

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados nas 
planilhas orçamentárias, anexo a este Termo de Referência. 

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por 
Preço Unitário. 

2. OBJETIVOS E JUSTIFICATIVAS DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Objetivos 

I. Prover os prédios Sede e Anexo do TRE-PI de nova infraestrutura elétrica e 
lógica dimensionada para atender a demanda existente e futuras ampliações, 
adequando as instalações às normas técnicas e de segurança vigentes. 

II. Serão substituídas e adequadas todas as instalações de cabeamento 
estruturado, fibras óticas, racks, pontos de tomada de dados, voz e vídeo e 
demais equipamentos afins, preparando a rede para serviços de alto consumo e 
desempenho como videoconferência e voip e, por conseguinte, proporcionando 
economia, eficiência e segurança na manutenção, operação e uso, evitando 
paralizações inesperadas. 

III. Já as instalações elétricas serão adequadas, desde a subestação, sala elétrica, 
quadros de distribuição, até os pontos de tomada e iluminação, com a 
substituição dos equipamentos existentes, quando necessário, por outros mais 
modernos, seguros e que facilitem a manutenção, prezando pela segurança, 
eficiência e vida útil do sistema elétrico do TRE-PI. Prevê ainda a adequação e 
unificação das subestações elétricas de média tensão dos prédios sede e anexo, 
de acordo com as normas da concessionária de energia. 

2.2. Justificativas da Contratação 

I. O sistema elétrico e cabeamento estruturado da Sede e Anexo deste Regional 
apresentam inconformidades que podem comprometer o bom funcionamento das 
instalações e a segurança de pessoas, dados e do patrimônio. 

II. A estrutura inicialmente planejada para esses prédios visava atender a uma 
demanda menor do que a atual. Assim, ao longo dos anos as estruturas de 
cabeamento elétrico, lógico e telefônico cresceram de acordo com o surgimento 
de novas demandas e tecnologias ao longo deste tempo, as intervenções feitas 
foram apenas para suprir necessidades de ampliação ou para manutenções 
corretivas, objetivando corrigir falhas do sistema. Além disso, os prédios Sede e 
Anexo foram inaugurados há mais de 30 anos e 15 anos, respectivamente, 
necessitando ter seu cabeamento modernizado. Além disso, normas 
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regulamentadoras que serviram de base para a elaboração dos projetos originais 
foram atualizadas, de modo que as instalações agora estão fora das normas de 
segurança. 

III. Como se sabe, o sistema de cabeamento estruturado foi concebido com o 
objetivo de simplificar todos os procedimentos de instalação e manutenção da 
infraestrutura de comunicação, especialmente no ambiente de uso coletivo 
(serviço público), onde o número de equipamentos interligados é muito grande, 
assim como são frequentes as alterações na disposição de móveis e na alocação 
dos profissionais e equipamentos nos ambientes, preparando-o para as novas 
tecnologias e tornando-o flexível quanto à expansão ou alterações da rede. 

IV. Outra questão relevante é a atenção com a rede elétrica e aterramento. A rede 
elétrica deve ser dedicada e suportar todos os equipamentos ligados ao 
cabeamento estruturado, com vista em assegurar que a rede elétrica forneça a 
qualidade necessária, dadas as condições pelas quais ela passará. Alguns 
quadros e circuitos estão sobrecarregados e já houve incidentes de curtos e 
sobreaquecimento, que em situações extremas podem ocasionar incêndios. 

V. A sala elétrica e a subestação apresentam quadros e bancos capacitores 
defasados e desatualizados em relação as normas mais atuais. A subestação 
elétrica do Prédio Sede do TRE-PI atualmente é composta por 01 transformador 
a óleo confinado no interior da edificação, o que não é mais permitido por questão 
de risco, razão pela qual se propõe a unificação com a subestação do Prédio 
Anexo. 

VI. Informações detalhadas sobre a estruturação atual do Sistema Elétrico e Lógico 
do TRE-PI podem ser obtidas no Anexo I deste Termo de Referência – Laudo 
Técnico. 

VII. Como é possível imaginar, essa demanda só poderá ser efetivamente atendida 
através de uma modernização completa do cabeamento lógico/telefônico/elétrico.  

VIII. Na estrutura administrativa deste Regional inexiste quadro de pessoal com a 
expertise necessária para tal realização, não sendo adequado a utilização da 
contratação de manutenção predial para tais fins, em razão das especifidades do 
serviço e limites orçamentários da contratação em vigor. 

IX. Cumpre ressaltar que as ações deste objeto guardam sintonia com o 
Planejamento Estratégico do TRE-PI, especialmente no que diz respeito a 
promover a sustentabilidade. 

X. Por fim, a contratação de empresa especializada para modernização do sistema 
elétrico e cabeamento estruturado (dados, voz e vídeo), se faz necessária para 
criar uma solução definitiva, além de visar obter uma otimização dos sistemas. 

3. DA DESCRIÇÃO E LOCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO 
ÁREA 

CONSTRUÍDA 
ENDEREÇO 

1 1 

Modernização de 
Subestação Abrigada 
para os Prédios Sede e 
Anexo. 

- 

Todos os serviços 
serão realizados na 
Secretaria do Tribunal 
Regional Eleitoral do 
Piauí, localizada na 
Praça Des. Edgar 
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Nogueira, s/n, Bairro 
Cabral, em Teresina-PI 

 2 

Edifício Sede -
Modernização de 
Instalações Elétricas e 
Cabeamento Estruturado 

4.960,40m²  

 3 

Edifício Anexo - 
Modernização de 
Instalações Elétricas e 
Cabeamento Estruturado 
-  

4.258,93m²  

4. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. A Contratada deverá executar os serviços de Modernização das Instalações 
Elétricas e de Cabeamento Estruturado dos Prédios Sede e Anexo do TRE-PI em 
estrita observância aos projetos, planilhas orçamentárias, especificações técnicas, 
memoriais, cronograma físico-financeiro e demais documentos constantes nos anexos 
deste Termo de Referência.  

4.2. No caso de divergência entre os elementos de execução do objeto, prevalecerá o 
definido nas especificações contidas em memorial descritivo. 

4.3. Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser 
comprovadamente de primeiro uso e devem atender rigorosamente aos padrões, 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e da concessionária de 
energia local. 

4.4. Se julgar necessário, a Comissão de Fiscalização poderá solicitar à Contratada a 
apresentação de informação, por escrito, dos locais de origem, de certificados de 
conformidade ou de ensaios relativos aos materiais, aparelhos e equipamentos que 
pretende aplicar, empregar ou utilizar, para comprovação da sua qualidade.  

4.5. Serão admitidos materiais e/ou equipamentos similares aos especificados, desde 
que as condições de similaridade sejam previamente julgadas e aceitas pela Comissão 
de Fiscalização. 

4.6. O projeto de modernização das instalações elétricas foi elaborado com base nas 
seguintes premissas: 

I. Promover segurança para os servidores e equipes de manutenção; 

II. Padronizar toda a instalação, a nível de cabos, quadros, infraestrutura e até 
tomadas e interruptores; 

III. Executar projeto elétrico completo da edificação, conforme normas atuais 
vigentes; 

IV. Adequar a demanda da edificação para evitar multas e gastos desnecessários; 

V. Promover segurança (elétrica) aos equipamentos mais sensíveis às oscilações da 
rede; 

VI. Promover redundância na alimentação elétrica para evitar perdas de serviço e 
horas de trabalho; 
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VII. Adequar corretamente todas as cargas da edificação para se ter conhecimento 
da potência instalada, demanda a ser contratada e fator de potência a ser 
corrigido; 

4.7. O projeto de modernização do cabeamento estruturado foi elaborado com base 
nas seguintes premissas: 

I. Promover boa qualidade de tráfego para os servidores; 

II. Padronizar toda a instalação, a nível de cabos, racks, infraestrutura e tomadas; 

III. Executar projeto completo da edificação, conforme normas atuais vigentes; 

IV. Identificação de pontos e cabos facilitando a manutenção futura; 

V. Previsão de pontos reservas visando atender demandas futuras e alterações de 
layout; 

4.8. A execução deverá iniciar-se após a data definida em Ordem de Serviço a ser 
emitida pela Coordenadoria de Apoio Administrativo do TRE-PI. 

4.9. Antes do início dos serviços, o Contratante definirá a data para a reunião inicial, 
que ocorrerá após o a data da assinatura do contrato, a ocorrer entre o Gestão do 
Contrato, Fiscalização Técnica e Preposto. 

4.10. A Contratada poderá ser convocada extraordinariamente para reuniões a fim de 
tratar questões urgentes administrativas e/ou de ordem técnica. 

4.11. Todas as informações referentes ao dimensionamento da proposta estão 
descritas na documentação referente ao serviço a ser contratado (planilhas 
orçamentárias, cronograma físico-financeiro, memorial descritivo e especificações 
técnicas). 

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

5.1. A contratada deverá observar as exigências legais de sustentabilidade ambiental 
na execução dos serviços, principalmente nos cuidados com reciclagem, separação de 
resíduos e economia de água/energia por meio de acompanhamento contínuo deste 
órgão, observando especialmente o seguinte: 

I. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e 
água; 

II. Treinamento e orientação periódicos dos empregados sobre boas práticas de 
redução de desperdício/poluição; 

III. Disposição final e ambientalmente adequada das embalagens, resíduos, peças e 
equipamentos após o uso, em observância à Logística Reversa disposta no art. 
33 da Lei n. 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos), no que couber; 

IV. Preferência por materiais com maior índice de eficiência energética, sempre que 
houver viabilidade e desde que haja similares no mercado; 

V. Utilização de materiais biodegradáveis, no que couber. 

VI. Seguir a Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de 2010, que 
dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, 
contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fundacional e dá outras providências. 
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VII. Realizar a Gestão de Resíduos em atendimento à Resolução CNJ 400/2021. O 
tema objetiva o monitoramento da geração de resíduos e sua destinação pelos 
órgãos em observância à legislação e às normas pertinentes; 

VIII. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as 
alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, 
providenciando a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 
construção civil originários da contratação. 

IX. Seguir as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 

X. Especificar peças e componentes certificados pelo Inmetro, de acordo com a 
legislação vigente. 

6. CRONOGRAMA DE ENTREGA DOS SERVIÇOS 

6.1. O prazo para execução dos serviços será conforme os termos do cronograma físico-
financeiro, contados a partir da data estabelecida para início definida na Ordem de 
Serviço, totalizando 12 (doze) meses, conforme a seguir: 

I. 02 (dois) meses para Modernização de Subestação Abrigada para os Prédios 
Sede e Anexo; 

II. 05 (cinco) meses para Modernização das Instalações do Prédio Sede; 

III. 05 (cinco) meses para Modernização das Instalações do Prédio Anexo. 

6.2. Os prazos de execução poderão ser prorrogados na forma do art. 57, § 1º, da Lei 
nº 8.666/1993, desde que devidamente justificados e previamente autorizados pela 
Administração. 

7. DAS MEDIÇÕES E RECEBIMENTO FINAL DO OBJETO 

7.1. Das medições: 

I. Após o início efetivo da execução dos serviços, a Contratada apresentará, na 
forma de relatório acompanhado de planilha e memória de cálculo detalhado, 
medição periódica dos serviços executados, conforme previsto no Cronograma 
Físico-Financeiro, para a Fiscalização da Contratante conferir, servindo o mesmo 
como fundamento da Nota Fiscal de cobrança, a ser emitida pela Contratada a 
cada  medição.   

II. As medições deverão conter somente os materiais e serviços efetivamente 
empregados e/ou realizados, vedado considerar materiais estocados no local 
para utilização futura. 

III. A soma dos valores dos pagamentos das faturas emitidas até a última medição 
não poderá ser superior a 90 % (noventa por cento) do valor global do contrato. 

IV. O saldo restante só poderá ser liberado após a emissão do TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO, não podendo seu  valor ser inferior a 10% (dez por 
cento) do valor global do contrato. 

7.2. Recebimento Provisório: 

I. O Termo de Recebimento Provisório dos serviços será emitido pela fiscalização 
do TRE/PI após a conclusão de todos os serviços da contratação, sem 
pendências, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da comunicação 
escrita da contratada; 
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II. Para que ocorra o recebimento provisório, não poderão ser constatadas 
quaisquer pendências nos serviços contratados; 

III. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos manuais e instruções exigíveis; 

IV. Após vistoria, será emitido termo de recebimento provisório pela Comissão de 
Fiscalização, a ser também assinado pela Contratada, dando-se início ao prazo 
de observação dos serviços e de suas instalações, até o cumprimento do prazo 
necessário ao recebimento definitivo; 

V. Na eventualidade da ocorrência de qualquer problema, vício ou defeitos nas 
instalações ou dependências dos locais de intervenção, no curso do prazo de 
observação, o fato será comunicado à contratada para que adote as medidas 
necessárias de saneamento das falhas encontradas; 

VI. Enquanto as pendências não forem sanados pela contratada, este será elemento 
impeditivo do recebimento definitivo; 

7.3. Recebimento Definitivo: 

I. Após a emissão do Termo de Recebimento Provisório, deve-se dentro do prazo 
de quinze dias observar-se-á o funcionamento dos equipamentos, instalações e 
serviços. Após esse prazo será concluída a vistoria para fins de recebimento 
definitivo; 

II. Se novas pendências forem detectadas, deve ser concedido novo prazo para 
adequação, de até 15 dias; 

III. O Recebimento Definitivo ocorrerá mediante a emissão de termo circunstanciado, 
assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto 
no art. 69 da Lei 8.666/93; 

IV. O recebimento definitivo é condicionado, além da execução do objeto em si, à 
entre dos projetos “as-built” (versão “como construído”) dos projetos do serviço; 

7.4. Somente após o recebimento definitivo deverá ser providenciado o pagamento do 
saldo existente referente à última medição do valor contratual e liberada a garantia (§ 
4º do artigo 56 da Lei nº 8.666/1993). A vigência dessa garantia, portanto, no caso de 
utilização da modalidade seguro-garantia, deverá estender-se até o recebimento 
definitivo do serviço. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.2. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do presente termo de referência; 

8.3. Permitir o acesso dos profissionais da Contratada ao local onde os serviços serão 
prestados; 

8.4. Prestar esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada a respeito 
do termo de referência; 

8.5. Comunicar à Contratada as alterações previamente aprovadas que entender 
necessárias à realização do objeto do presente termo de referência; 
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8.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme 
cronograma físico-financeiro; 

8.7. Convocar, a qualquer momento, os funcionários da empresa, envolvidos na gestão 
do contrato e/ou responsável técnico, para prestar esclarecimentos ou sanar dúvidas. 

8.8. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de 
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 
dependências, ou em local por ela designado. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de 
sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento 
das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, 
caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

I. A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo e 
qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo, em qualquer 
caso, a contratada ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade; 

9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante; 

I. A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, 
Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não 
trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores 
ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

9.6. Apresentar a GFIP correspondente às guias de recolhimento do INSS e FGTS e 
comprovantes de pagamento GPS e GRF a partir do segundo mês da execução dos 
serviços; 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.8. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos 
e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, 
segurança e bem-estar no trabalho; 
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9.9.  Executar os serviços de acordo com as normas da ABNT, com as Normas 
Regulamentadoras - NR's expedidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, 
com as normas expedidas pelas concessionárias de serviços públicos e com as 
orientações dos fabricantes dos materiais aplicados com certificação INMETRO - 
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia; 

9.10.  A contratada deverá: 

I. Providenciar a aquisição e fornecimentos dos Equipamentos de Proteção Coletiva 
(EPC) e dos Equipamentos de Proteção Individuais (EPI), adequados aos riscos 
identificados em cada atividade. 

II.  Fornecer ao trabalhador, EPI somente o aprovado pelo órgão nacional 
competente em matéria de segurança e saúde no trabalho, registrado e com 
Certificado de Aprovação (CA). 

III.  Orientar e treinar o trabalhador sobre segurança no trabalho e o uso adequado, 
guarda e conservação dos equipamentos de proteção. 

IV.  Cumprir e fazer cumprir todas as normas sobre o Programa de Condições e Meio 
Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção Civil (PCMAT), sobre o 
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) e sobre o 
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA); 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

9.12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.13. Retirar do local dos serviços, à medida que forem executados, todos os entulhos 
decorrentes de sua execução, bem como transportá-los até locais adequados para 
despejo, permitido pela Prefeitura de Teresina, sem ônus para o Contratante; 

9.14. Manter em local seguro, sem ônus para o Contratante e devidamente 
identificados e acondicionados, todos os materiais que forem retirados e que sejam 
destinados a reaproveitamento pelo TRE-PI; 

9.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

9.16. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 
que integram este Termo de Referência, no prazo determinado; 

9.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.18. Responder, única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os impostos e 
taxas resultantes da execução do serviço e demais obrigações fiscais incidentes ou 
que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o recebimento definitivo; 

9.19. Providenciar cópias, às suas expensas, dos Projetos (plotagem) em quantidade 
necessária à execução dos serviços; 

9.20. Executar os serviços em conformidade com desenhos, especificações técnicas 
e demais elementos do projeto; 
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9.21. Formalizar as dúvidas de execução do projeto, de forma clara e concisa, à 
Comissão de Fiscalização do Contratante; 

9.22. Estudar, minuciosamente, todos os elementos do projeto, antes e durante a 
execução do serviço, devendo informar à Comissão de Fiscalização sobre qualquer 
eventual incoerência, falha ou omissão que for constatada; 

9.23. Documentar todas as eventuais modificações havidas no projeto durante a 
execução dos serviços e registrar as revisões e complementações dos elementos 
integrantes dos projetos, incluindo os desenhos “como construído” (as built); 

I. Os projetos definitivos “como construído” (as built) deverão ser entregues, sem 
ônus adicional, à Comissão de Fiscalização até o recebimento definitivo, em 
formato digital (usando o software AutoCAD); 

9.24. DVD-ROM ou pen-drive, formatados em conformidade com as normas técnicas 
aplicáveis a órgãos públicos (CREA, CAU, Prefeitura, Corpo de Bombeiros, etc). 

9.25. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo. 

9.26. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

9.27. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 
bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada 
houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

9.28. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

9.29. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 

9.30. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

9.31. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 
categoria profissional; 

9.32. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar 
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme 
descrito neste Termo de Referência; 

9.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Contratante; 

9.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 
Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 
evitar desvio de função; 

9.35. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de 
serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar 
decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 
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9.36. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Contratante; 

9.37. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as 
redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

9.38. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades 
pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

9.39. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias 
e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

9.40. Elaborar o Relatório Diário de Obra (RDO), incluindo diariamente, pelo preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, 
número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em 
relação ao cronograma previsto. 

9.41. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido no instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, 
bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo. 

9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de 
defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários 
ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

9.43. Submeter previamente à aprovação da Comissão de Fiscalização amostras de 
materiais a serem empregados no serviço, antes de executá-los. Caso julgue 
necessário, a Comissão de Fiscalização poderá solicitar ao Contratado a apresentação 
de informação, por escrito, dos locais de origem dos materiais ou de certificados de 
ensaios relativos aos mesmos; 

9.44. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao 
controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 
trabalhos, conforme procedimento previsto neste Termo de Referência e demais 
documentos anexos; 

9.45. Comunicar à Comissão de Fiscalização formalmente, com justificativas e em 
tempo hábil, todas as ocorrências e intercorrências que impliquem em atraso do 
cronograma de execução dos serviços e o período para aditamento de prazo, sob pena 
de aplicação de penalidade prevista no contrato; 

9.46. Apresentar a Comissão de Fiscalização do Contrato a RELAÇÃO DO PESSOAL 
TÉCNICO ESPECIALIZADO para execução dos serviços, definindo as atribuições de 
cada profissional e contendo nome completo, título profissional, nº do registro no 
CREA/CAU, área de atuação e natureza da relação profissional com a contratada, 
juridicamente válida, de forma a atender, no mínimo, as seguintes funções: 
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PROFISSIONAL QUANTIDADE 

Engenheiro Eletricista 01 

Encarregado Geral 01 

Técnico em 
Edificações 

01 

 

9.47. Os profissionais indicados pela contratada deverão, obrigatoriamente, participar 
da execução do serviço, admitindo-se, excepcionalmente, a substituição por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 
Comissão de Fiscalização do contrato. 

9.48. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos 
órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a 
obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-
se, Licença Ambiental de Operação etc.); 

9.49. Após a assinatura do contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial, 
devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o 
esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos 
responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal 
técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da área 
requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os 
serviços contratados. 

10. PRAZO DE VIGÊNCIA E REAJUSTE 

10.1. A vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da 
data de sua publicação. 

10.2. Qualquer prorrogação do prazo de vigência contratual deverá ser justificada por 
escrito e aprovada pela autoridade competente. 

10.3. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um 
ano, contado da data da última revisão do orçamento estimativo a que a proposta se 
referir. 

10.4. Dentro do prazo de vigência do contrato e a partir do pedido da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano da referência 
acima mencionada, aplicando-se o Índice Nacional de Custos da Construção Médio 
(INCC-M), calculado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV,exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na 
seguinte fórmula: 

R = V (I – Iº) / Iº 

Onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à 
data fixada no orçamento estimativo da Administração; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 
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10.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente 
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

10.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier 
a ser determinado pela legislação então em vigor. 

10.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 

11. HABILITAÇÃO 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

I. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

II. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sançõesimpostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

III. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

IV. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

V. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação.  

VI. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 
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VII. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

11.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à qualificação econômica financeira, 
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018  

I. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à 
data prevista para recebimento das propostas; 

II. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada.  

III. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, 
§3º, do Decreto 10.024, de 2019.  

11.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.  

11.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

11.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.  

11.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz.  

I. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.  

Habilitação jurídica: 

11.7. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

11.8. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência;  
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11.9. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores;  

11.10. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 
em funcionamento no País; 

11.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva;  

Regularidade fiscal e trabalhista: 

11.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  

11.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

11.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

11.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  

11.17. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

11.18. Caso o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 
equivalente, na forma da lei;  

11.19. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar 
n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a 
documentação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas 
de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, 
ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no 
art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015.  

Qualificação Econômico-Financeira:  

11.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;  

11.21. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta;  
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I. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 

II.  É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 
social. 

11.22. Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas:  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

11.23. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado 
da contratação ou do item pertinente. 

Qualificação Técnica:  

11.24. Qualificação Técnico-Operacional: 

I. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, expedida pelo Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA ou do Conselho de Arquitetura e Urbanismo – 
CAU em que a licitante está registrada, comprovando habilitação para o 
desempenho de atividade relacionada com o objeto desta licitação. 

a) Caso a licitante seja do ramo de engenharia, com registro no CREA, e se 
sagre vencedora do certame, e ela e seus responsável(is) técnico(s) não 
sejam registrados ou inscritos no CREA do estado do Piauí, deverão ser 
providenciadas o devido registro ou vistos, conforme o caso, de acordo a 
Resolução nº. 1.121, de 13 de dezembro de 2019, do Conselho Federal de 
Engenharia e Agronomia - CONFEA, no prazo máximo de até 10 (dez) dias 
após a assinatura do Contrato. 

II. Apresentação de um ou mais Atestados de Capacidade Técnica emitidos por 
pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome 
do licitante, comprovando ter prestado serviços pertinentes e compatíveis com o 
objeto da presente licitação, relativo à execução de obra ou serviço de 
engenharia, compativel em características, quantidades e prazos com o objeto da 
presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor 
significativo do objeto da licitação:  

a) Serviços de construção, reforma, ampliação, recuperação ou adequação de 
instalações elétricas em baixa tensão, para edifício de uso público ou 
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privado de uso comercial, com 2.000 m² (dois mil metros quadrados) de 
área mínima construída, não se admitindo projetos de edificações 
residenciais; 

b) Serviços de construção, reforma, ampliação, recuperação, adequação ou 
montagem de subestação elétrica abrigada com instalações e 
equipamentos de média tensão.  

c) Serviços de construção, reforma, ampliação, recuperação ou adequação de 
instalações de cabeamento estruturado, para edifício de uso público ou 
privado de uso comercial, com 2.000 m² (dois mil metros quadrados) de 
área mínima construída, não se admitindo projetos de edificações 
residenciais; 

III. Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as 
seguintes informações: 

a) Descrição das características técnicas das obras ou serviços e atestar a 
execução do contrato; 

b) Indicar a data de emissão, mencionando o documento de 
responsabilidade técnica expedido em razão das obras ou serviços 
executados (ART ou RRT); 

11.25. Qualificação Técnico-Profissional: 

I. Certidão de Registro de pessoa física emitida pelo CREA/CAU da jurisdição do 
domicílio do(s) profissional(is) indicado como responsável(is) técnico(s) e/ou 
membro(s) da equipe técnica que participarão do serviço, com validade na data 
de recebimento dos documentos de habilitação, onde conste atribuição 
compatível com a área de atuação indicada pelo licitante; 

II. Apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT) devidamente registrado pelo 
CREA/CAU, conforme disciplina/especialidade, emitida em nome do(s) 
profissional(is) integrante(s) do quadro da licitante, de aptidão para a execução de 
serviços pertinentes e compatíveis com o objeto da presente licitação, envolvendo 
as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação:  

a) Serviços de construção, reforma, ampliação, recuperação ou adequação de 
instalações elétricas em baixa tensão, para edifícios de uso público ou 
privado de uso comercial, não se admitindo projetos de edificações 
residenciais; 

b) Serviços de construção, reforma, ampliação, recuperação, adequação ou 
montagem de subestação elétrica abrigada com instalações e 
equipamentos de média tensão.  

c) Serviços de construção, reforma, ampliação, recuperação ou adequação de 
instalações de cabeamento estruturado, para edifícios de uso público ou 
privado de uso comercial, não se admitindo projetos de edificações 
residenciais; 

III. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica deverão pertencer ao 
quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da 
proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que 
comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o 
administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de 
Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito 



37 
 

firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação 
contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação. 

IV. No decorrer da execução do objeto, os pro?ssionais de que trata este subitem 
poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, 
por pro?ssionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição 
seja aprovada pela Administração. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. A Contratada deverá apresentar, após a liberação de cada medição e em 
conformidade com o cronograma físico-financeiro, nota fiscal/fatura acompanhada dos 
documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato, 
para liquidação e pagamento da despesa pelo TRE-PI, mediante ordem bancária 
creditada em conta corrente, até o 15º (décimo quinto) dia útil, contados da entrega da 
nota fiscal/fatura no protocolo do TRE-PI, em Teresina-PI. 

12.2. As medições serão realizadas a partir da conclusão do avanço físico de cada 
etapa do serviço, devidamente prevista no cronograma físico-financeiro e somente 
após a conclusão daquele marco físico que a caracteriza. 

12.3. O pagamento a Contratada será efetuado por meio de emissão de ordem 
bancária após a apresentação dos seguintes documentos: 

I. Apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa da etapa do objeto contratado; 

II. Certificado da Comissão de Fiscalização do contrato de que o serviço foi 
executado na forma avençada; 

III. Comprovação da regularidade da licitante vencedora perante a Seguridade Social 
(Certidão Negativa de Débito – CND e Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União), o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (Certidão de Regularidade de Situação – CRS), e a Justiça 
Trabalhista. (CNDT); 

IV. Diário de obras do período correspondente; 

12.4. Integra a última etapa do cronograma, necessária para o pagamento da última 
Nota Fiscal/Fatura: o Termo de Recebimento Definitivo do Serviço. 

12.5. As notas fiscais/faturas serão obrigatoriamente atestadas pela Comissão de 
Fiscalização do CONTRATANTE responsável pelo acompanhamento e fiscalização, 
após verificado que as etapas tenham sido executadas a contento, sem o que não 
poderá ser efetuado o pagamento correspondente. O prazo para a realização da 
vistoria de verificação da execução dos serviços é de até 10 (dez) dias úteis contados 
da comunicação oficial Contratada, do adimplemento da obrigação. 

I. Havendo qualquer dúvida acerca dos recolhimentos fiscais e trabalhistas, a 
Comissão de Fiscalização do contrato está autorizada a solicitar da empresa 
contratada a apresentação dos comprovantes individualizados dos recolhimentos 
e as respectivas GFIPs discriminadas. 

12.6. Antes de efetivar cada pagamento será procedida consulta "on line" junto ao 
SICAF e ao CADIN, para atestar a continuidade das condições de habilitação exigidas 
no Edital. 

12.7. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada antes que tenha sido 
comprovado o recolhimento da ART ou RRT do serviço. 
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12.8. Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela Comissão de 
Fiscalização e não será efetuado qualquer pagamento adiantado. 

12.9. O Contratante se reserva o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação da nota fiscal/fatura por parte Comissão de Fiscalização do contrato, esta 
verificar que as etapas executadas, os equipamentos ou materiais fornecidos não 
estiverem em perfeitas condições de funcionamento ou em desacordo com as normas 
técnicas e as especificações e exigências deste projeto e seus anexos. 

12.10. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstâncias que impeçam liquidação 
da despesa, aquela será devolvida para que a empresa providencie as medidas 
saneadoras. 

12.11. Nas hipóteses dos itens 11.10 e 11.11, o prazo para o pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação e a reapresentação da Nota Fiscal/Fatura, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

13. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

13.1. Para os fins de ressarcir danos e resguardar a Administração Pública de 
possíveis prejuízos, a CONTRATADA deverá: 

13.2. Prestar garantia de 1% (um por cento) do valor da contratação desses serviços, 
inclusive com os valores dos serviços suplementares, em uma das modalidades 
previstas no § 1º, do art. 56, da Lei 8.666/93 no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis 
a contar da publicação do contrato; 

I. No caso de apresentação de garantias nas modalidades seguro-garantia ou 
fiança bancária, o prazo de validade desta garantia deverá ser superior ao da 
vigência do contrato, em pelo menos três meses, de sorte a contemplar tempo 
hábil para as resilições dos contratos de trabalho. 

II. A CONTRATADA se obriga a apresentar nova garantia, no prazo máximo de dois 
dias antes do seu vencimento ou no caso de prorrogação do contrato, sendo que 
no caso de redução do seu valor em razão de aplicação de quaisquer 
penalidades, ou ainda, após a assinatura de termo aditivo que implique na 
elevação do valor do contrato, o prazo máximo de apresentação de nova garantia 
ou de garantia complementar será de até dez dias, contado da publicação do 
referido aditamento, mantendo-se o percentual estabelecido no subitem 12.2. 

III. A garantia, ou parte remanescente, será devolvida a CONTRATADA após o 
cumprimento integral das obrigações decorrentes do contrato. 

IV. A não apresentação da garantia, ou da sua complementação, quando for o caso, 
fora do prazo estabelecido, sem justificativa, ensejará a aplicação das sanções 
previstas neste contrato e em lei. 

13.3. A garantia apresentada tem por finalidade assegurar o pagamento de: 

I. Prejuízos advindos do não cumprimento do contrato. 

II. Multas punitivas aplicadas pela fiscalização à CONTRATADA e por outros Órgãos 
de fiscalização pública. 

III. Prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execução do contrato. 

14. PROPOSTAS DE PREÇOS 
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14.1. As proponentes deverão, quando da apresentação de suas propostas, 
obedecerem os valores máximos constantes nas Planilhas de Formação de Preços 
anexas a este Termo de Referência. 

14.2. O orçamento de referência, foi elaborado com base em preços de insumos e 
serviços do SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção 
Civil), na ausência nesta base subsidiariamente foram utilizadas outras bases de 
composições (SBC/PI,  ORSE/SE, SETOP/MG, SUDECAP/MG, CPOS/SP, 
AGESUL/MS, GETOP/GO, EMOP/RJ), todas sem desoneração e pesquisas de preços 
no mercado daqueles itens não encontrados nas referidas bases. 

14.3. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

I. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital. 

14.4. Valor Global: O valor de cada item da proposta não poderá ser superior ao 
estimado conforme os valores a seguir: 

I. R$ 424.925,59 (quatrocentos e vinte e quatro mil novecentos e vinte e cinco 
reais e cinquenta e nove centavos) para o item 1 - Modernização de 
Subestação Abrigada para os Prédios Sede e Anexo. 

II. R$ 2.397.523,41 dois milhões, trezentos e noventa e sete mil quinhentos e 
vinte e três reais e quarenta e um centavos para o item 2 - Edifício Sede -
Modernização de Instalações Elétricas e Cabeamento Estruturado; 

III. R$ 1.122.273,92 (um milhão, cento e vinte e dois mil duzentos e setenta e 
três reais e noventa e dois centavos) para o item 3 - Edifício Anexo - 
Modernização de Instalações Elétricas e Cabeamento Estruturado. 

15. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

15.1. Sugere-se que o custo estimado da contratação esteja previsto no edital, uma 
vez que tal medida é a comumente adotada pelo TRE-PI. Também propomos que o 
modo de disputa aberto (consoante o disposto no inciso I, art. 31, Decreto n° 
10.024/2019). 

15.2. O custo estimado da contratação é de R$ 3.944.722,92 (três milhões, 
novecentos e quarenta e quatro mil setecentos e vinte e dois reais e noventa e 
dois centavos). 

15.3. Sugere-se que a licitação será realizada em grupo único, formados por 3 (tres) 
itens, conforme tabela constante na Descrição dos Serviços deste Termo de 
Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens de um grupo. 

15.4. A classificação das propostas será pelo critério menor preço global. 

15.5. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta, será de R$ 100,00 (cem reais). 

15.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

16. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1. A gestão, fiscalização e acompanhamento dos serviços, bem como as 
atribuições dos servidores designados constarão em Portaria da Presidência deste 
TRE-PI específica para este fim. 

17. VISTORIA PRÉVIA. 
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17.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante 
poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, 
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 
08:00 horas às 14:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente junto 
ao serviço de Engenharia e Arquitetura, por meio dos telefones (86) 2107-9724 / 9733 
ou pelo e-mail: enarq@tre-pi.jus.br. 

17.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

17.3. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil. 

17.4. Após a vistoria será emitido atestado de vistoria assinado pelo servidor 
responsável da contratante. 

I. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo 
licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições 
locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das 
condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo 
total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras 
com a contratante. 

18. DA SUBCONTRATAÇÃO 

18.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 
CONTRATADA que: 

I. falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer 
das obrigações assumidas na contratação; 

II. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

III. fraudar na execução do contrato; 

IV. comportar-se de modo inidôneo; ou 

V. cometer fraude fiscal. 

 

19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

I. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

II. Multa de: 

a) 0,1% (um décimo por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de 
atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 
Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução 
com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, 
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença; 



41 
 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na 
execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 

c) 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total 
da obrigação assumida; 

d) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo;  

e) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 
observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e 
cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão 
do contrato; 

f) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si; 

III. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

IV. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, 
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados; 

19.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “IV” também 
é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste 
Termo de Referência. 

19.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

19.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo 
com as tabelas 1 e 2: 

 
Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 
0,2% ao dia sobre o valor mensal propramado 
para o contrato 

2 
0,4% ao dia sobre o valor mensal propramado 
para o contrato 

3 
0,8% ao dia sobre o valor mensal propramado 
para o contrato 

4 
1,6% ao dia sobre o valor mensal propramado 
para o contrato 
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5 
3,2% ao dia sobre o valor mensal propramado 
para o contrato 

 

 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de
causar dano físico, lesão corporal ou 
conseqüências letais, por ocorrência; 

05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de 
força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais por dia e por unidade de 
atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para
executar os serviços contratados, por 
empregado e por dia; 

03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado 
pela fiscalização, por serviço e por dia; 

02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

5 
Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por 
ocorrência; 

02 

6 

Substituir empregado que se conduza de 
modo inconveniente ou não atenda às 
necessidades do serviço, por funcionário e 
por dia; 

01 

7 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus 
Anexos não previstos nesta tabela de multas, 
após reincidência formalmente notificada 
pelo órgão fiscalizador, por item e por 
ocorrência; 

03 

8 
Indicar e manter durante a execução do 
contrato os prepostos previstos no 
edital/contrato; 

01 

19.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 
a Contratada que: 

I. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 
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II. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

III. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

19.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 
Lei nº 9.784, de 1999. 

19.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou 
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 
judicialmente. 

I. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

19.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

19.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

19.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 

19.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

19.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

19.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20. DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
Anexos, disponibilizados no ComprasNet e Transparência do TRE-PI em virtude do 
tamanho dos arquivos (folhas 46 a 346): 

• ANEXO I – Laudo Técnico de Instalações Elétricas e Cabeamento Estruturado 

• ANEXO II –SUBESTAÇÃO – Prédios SEDE E ANEXO (Item 1): 

a) Projeto Elétrico; 

b) Memorial Descritivo; 
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c) Planilha de Estimativa de Custos e Formação de Preços (Planilhas Sintéticas, 
Composições de Custos Unitários, Cronograma Físico-Financeiro, 
Composição do BDI, Curva ABC de Serviços, Encargos Sociais e Listas de 
Materiais);  

• ANEXO III –INSTALAÇÕES PRÉDIO SEDE (Item 2): 

a) Projeto Elétrico; 

b) Projeto de Cabeamento Estruturado; 

c) Memorial Descritivo; 

d) Planilha de Estimativa de Custos e Formação de Preços (Planilhas Sintéticas, 
Composições de Custos Unitários, Cronograma Físico-Financeiro, 
Composição do BDI, Curva ABC de Serviços, Encargos Sociais e Listas de 
Materiais);  

• ANEXO IV – INSTALAÇÕES PRÉDIO ANEXO (Item 3): 

a) Projeto Elétrico; 

b) Projeto de Cabeamento Estruturado; 

c) Memorial Descritivo; 

d) Planilha de Estimativa de Custos e Formação de Preços (Planilhas Sintéticas, 
Composições de Custos Unitários, Cronograma Físico-Financeiro, 
Composição do BDI, Curva ABC de Serviços, Encargos Sociais e Listas de 
Materiais);  

• ANEXO V - Modelo de declaração de conhecimento das condições locais; 

 

Mhário Eugênio de C. Ramos                        Roberto de Amorim Coêlho 
Analista Judiciário                                                Analista Judiciário 

 

Visto: 

 

Sidnei Antunes Ribeiro 
       Chefe da SEAPT 
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ANEXO II DO EDITAL 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

UASG: 070006 – TRE-PI 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 54/2022 

Nome da empresa: _______________________________ CNPJ n.°______________ 

Endereço: ___________________ Cidade: ___________ UF: _____ CEP: _________ 

Telefone: _____________ Fax: ____________  E-mail: ________________________ 

Conta corrente n.°  ________       Banco: _________ Agência:_____________    

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO 
PREÇO GLOBAL 

(R$)* 

1 

1 
Modernização de Subestação Abrigada para 
os Prédios Sede e Anexo. 

424.925,59 

2 
Edifício Sede – Modernização de Instalações 
Elétricas e Cabeamento Estruturado 

2.397.523,41 

3 
Edifício Anexo – Modernização de Instalações 
Elétricas e Cabeamento Estruturado -  

1.122.273,92 

TOTAL 3.944.722,92 

 
* Preço máximo admitido. Deverão ser observados, também, os preços máximos 
constantes das planilhas estimativas de custos e formação de preços 
disponibilizadas com este Edital (Anexos II, III, IV e V). Estas deverão ser, 
também, encaminhadas junto à proposta de preços ajustada após os lances / 
negociação.  

 

Importa a presente proposta no valor total de R$ ___________ 
(________________________). 

 Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias 

 Prazo de entrega: Conforme especificações do Termo de Referência. 

 Declaramos que todos os impostos, taxas, fretes, seguros, bem como quaisquer 
outras despesas, diretas e indiretas, estão inclusas na proposta. 

 
 

Cidade - UF, ___ de ___________ de 2022. 
 
 

 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO III DO EDITAL 
 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MODERNIZAÇÃO DE 
CABEAMENTO E SISTEMA ELÉTRICO, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ E A 
EMPRESA _______. 

 

 

A UNIÃO FEDERAL, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
DO PIAUÍ, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda sob o nº 05.957.363/0001-33, situado na Praça Des. Edgar Nogueira, S/N, 
em Teresina – PI, neste ato representado por seu Presidente, Des. ERIVAN JOSÉ DA 
SILVA LOPES, na sequência designado simplesmente CONTRATANTE, e a 
empresa _______________, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda sob o nº ____________, estabelecida na   , nº  ,   , 
representada neste ato pelo Sr. _______________, aqui designado simplesmente 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente CONTRATO, sob a forma de execução 
indireta, precedido pelo Procedimento Licitatório nº 54/2022 certo que se regerá pelas 
condições e as cláusulas a seguir, bem como pelas disposições da Lei 8.666/93 e do 
instrumento convocatório do aludido Procedimento Licitatório. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto a prestação dos serviços de modernização 
do cabeamento estruturado (dados, voz e vídeo) e do sistema elétrico de baixa e 
média tensão para a Sede e Anexos do TRE-PI. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

Os serviços contratados deverão ser executados conforme especificações e 
prazos determinados no Termo de Referência nº 24/2022, anexo a este instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 

CONTRATANTE e CONTRATADA obrigam-se a cumprir o disposto nos itens 8 e 
9 do Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela prestação dos serviços objeto 
deste contrato a importância de R$ ________ (________________), conforme 
proposta de preços apresentada no procedimento licitatório. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O pagamento será efetuado obedecendo ao disposto no 
item 12 do Termo de Referência. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO – Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 
prevista na legislação aplicável; 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente do presente pacto está prevista no Programa de Trabalho 
nº 02.122.0033.20GP.0022 – Julgamento de Causas e Gestão Administrativa, sob 
Elemento de Despesa n° 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

O presente contrato vigerá por 24 (vinte e quatro) meses a contar da sua 
publicação, podendo ser prorrogado por interesse da Administração. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

Os preços ora pactuados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano contado 
da data da última revisão do orçamento estimativo a que a proposta se referir, e após 
este prazo, a pedido da Contratada, poderá ser reajustado conforme subitem 10.4 e 
seguintes do Termo de Referência. 

CLÁUSULA OITAVA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

Gestão e fiscalização do contrato serão efetuadas por servidores nomeados 
mediante Portaria da Presidência. 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A CONTRATADA, além das penalidades previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/202, 
ficará sujeita, ainda, às sanções administrativas insertas nos artigos 86 e 87 da Lei nº 
8.666/93, a serem aplicadas pela autoridade competente do TRE-PI, conforme a 
gravidade do caso, assegurado o direito à ampla defesa e contraditório, sem prejuízo 
do ressarcimento dos danos porventura causados à Administração e das cabíveis 
cominações legais, conforme estipulado no item 19 do Termo de Referência. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Os atos lesivos praticados pela CONTRATADA serão objeto de 
apuração e, portanto, passíveis de responsabilização administrativa visando à 
aplicação das sanções previstas no art. 6º da Lei nº 12.846/2013, não afastando a 
possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente contrato nas 
hipóteses previstas no art. 78, inciso I a XII e XVII, da Lei no 8.666/93, sem que caiba à 
CONTRATADA direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades 
pertinentes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O inadimplemento das cláusulas e condições 
estabelecidas neste Contrato por parte da CONTRATADA, assegurará ao 
CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação através de 
ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem prejuízo 
do disposto na Cláusula Nona. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O presente Contrato poderá, ainda, ser rescindido nas 
hipóteses do art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, de forma 
amigável ou judicialmente. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO – Em quaisquer das hipóteses será assegurada a ampla 
defesa e o contraditório. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO 

Este Contrato poderá ser alterado da ocorrência de quaisquer dos fatos 
estipulados no art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA tem obrigação de manter, durante toda a vigência contratual, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no procedimento licitatório.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

O presente instrumento não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no 
todo ou em parte inclusive nos casos de cisão, incorporação ou fusão, no todo ou em 
parte, sem expressa anuência da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto destes autos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

A Contratada deverá prestar garantia de 1% (um por cento) do valor total da 
contratação, inclusive de serviços suplementares, em uma das modalidades previstas 
no § 1º do art. 56 da Lei nº 8.666/1993, conforme disposto no item 13 do Termo de 
Referência.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos do presente instrumento serão dirimidos com aplicação da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações, bem como de legislação extravagante aplicável ao caso 
e dos princípios gerais do Direito Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS 

Em decorrência da vigência da Lei Geral de Proteção de Dados n. 13.709/2018 
(“LGPD”), que estabelece regras para tratamento de dados de pessoa física, ajustam 
as partes incluir as seguintes obrigações quanto à PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE 
DADOS: 

a) As partes obrigam-se a cumprir o disposto na Lei nº 13.709/2018 em relação 
aos dados pessoais a que venham ter acesso em decorrência da execução 
contratual, comprometendo-se a manter sigilo e confidencialidade de todas 
as informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais 
sensíveis – repassadas em decorrência da execução contratual, sendo 
vedada a transferência, a transmissão, a comunicação ou qualquer outra 
forma de repasse das informações a terceiros, salvo as decorrentes de 
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento 
contratual. 

b) É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado 
em decorrência da execução contratual, para finalidade distinta da contida 
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no objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil 
e criminal. 

c) A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 
(vinte e quatro) horas, a contar da ciência do ocorrido, qualquer incidente de 
segurança aos dados pessoais repassados em decorrência desta 
contratação e a adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais. 

d) Em atendimento ao disposto no art. 7º, II, da Lei Geral de Proteção de 
Dados, o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste 
contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes da 
CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e 
residencial, e cópia do documento de identificação. 

e) As partes obrigam-se a proceder, ao término do prazo de vigência, à 
eliminação dos dados pessoais a que venham ter acesso em decorrência da 
execução contratual, ressalvados os casos em que a manutenção dos 
dados por período superior decorra de obrigação legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

Para dirimir questões derivadas deste Contrato, fica nomeado o foro da Seção 
Judiciária da Justiça Federal desta Capital, excluído qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

É parte integrante deste instrumento contratual, independentemente de 
transcrição, o Edital do Procedimento Licitatório nº 54/2022 – Pregão Eletrônico e seus 
anexos, sendo incorporadas a este contrato todas as obrigações definidas no referido 
instrumento. 

 

E por estar acordado, depois de lido foi o presente contrato lavrado e assinado no 
Sistema Eletrônico de Informações do TRE-PI pelas partes: 

 

Teresina (PI),  de  de 2022. 

 

 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ 
Des. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES 

PRESIDENTE 
 

 

EMPRESA 
Representante Legal 
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• Anexo I – Termo de Referência nº 24/2022 

• Anexo II – Proposta de preços 

• Anexo III – Declaração de Concordância e Veracidade 
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DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA E VERACIDADE 
 

NOME COMPLETO DO USUÁRIO: 

IDENTIDADE: CPF: 

E-MAIL DO USUÁRIO: 

LOGRADOURO: 

COMPLEMENTO: BAIRRO: 

CIDADE: ESTADO: 

TELEFONE: CEP: 

 

Por meio deste documento e do cadastro como Usuário Externo no SEI do 
TRE-PI, declaro que aceito todos os termos e condições que disciplinam o processo 
eletrônico, com fundamento na legislação pertinente e especialmente no Decreto Nº 
8.539, de 08/10/15, admitindo como válida a assinatura eletrônica na modalidade 
cadastrada (login e senha), tendo como consequência a responsabilidade pelo uso 
indevido das ações efetuadas, as quais serão passíveis de apuração de 
responsabilidade civil, penal e administrativa. 

Declaro, ainda, que o endereço informado referente ao meu domicílio é 
verdadeiro e que são de minha exclusiva responsabilidade: 

I - o sigilo da senha de acesso, não sendo oponível, alegação de uso 
indevido; 

II - a observância de que os atos processuais em meio eletrônico se 
consideram realizados no dia e na hora do recebimento pelo SEI, 
considerando‐se tempestivos os atos praticados até as 23 horas e 59 
minutos e 59 segundos do último dia do prazo, considerado sempre o 
horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se 
encontre o usuário externo; 

III - as condições da rede de comunicação, do acesso ao provedor de 
internet e a configuração do computador a ser utilizado nas 
transmissões eletrônicas; 

IV - a observância dos períodos de manutenção programada, ou qualquer 
outro tipo de indisponibilidade do sistema. 

Por fim, nos termos da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais) e da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), declaro ciência do 
tratamento dos meus dados pessoais pelo TRE-PI, inclusive para sua publicação nos 
portais de Transparência do Órgão. 

Para que o seu acesso seja liberado e o cadastro aprovado o usuário deve 
enviar os seguintes documentos ao endereço eletrônico cs@tre-pi.jus.br: 

a) cópias de RG e CPF ou de outro documento de identidade válido no 
qual constem estes dados; 

b) este formulário preenchido e assinado. 
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______________, ___ de ___________________ de 2022. 

 
  

_____________________________________________________ 
Usuário Externo 

 

 

 



 

________________________________________________________________ 
Endereço Sede: Rua Beira Canal, 49 Bultrins, Olinda/PE- CEP: 53.320-085 

Fone: 81 3244-1004/ 3429-1705 CNPJ: 41.116.138/0001-38 
licitacao@realenergy.com.br 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

Ao 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 
COORDENADORIA DE CONTRATAÇÕES E PATRIMÔNIO 
 
REF: PREGÃO ELETRÔNICO N° 54/2022 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 54/2022 
 

Apresentamos nossa proposta revisada, para execução dos serviços da licitação em referência, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MODERNIZAÇÃO DO CABEAMENTO ESTRUTURADO (DADOS, VOZ E 
VÍDEO) E DO SISTEMA ELÉTRICO DE BAIXA E MÉDIA TENSÃO PARA A SEDE E ANEXO DO TRE-PI, CONFORME 
DESCRIÇÃO CONSTANTE NO ANEXO I DO EDITAL, no valor total de R$ 3.688.549,00 (TRÊS MILHÕES, 
SEISCENTOS E OITENTA E OITO MIL, QUINHENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS), discriminado na Planilha de 
Preços e suas composições para os 03 (três) lotes ofertados, elaborada de acordo com o modelo de planilha fornecido 
no Edital supramencionado.   

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO PREÇO GLOBAL (R$) 

 

1 

1 Modernização de Subestação Abrigada para os 
Prédios Sede e Anexo 

R$ 412.100,00 

2 Edifício Sede – Modernização de Instalações 
Elétricas e Cabeamento Estruturado 

R$ 2.190.800,00 

3 Edifício Anexo – Modernização de Instalações 
Elétricas e Cabeamento Estruturado 

R$ 1.085.649,00 

VALOR GLOBAL = R$ 3.688.549,00 

 
O prazo de validade da Proposta é de 90 (noventa) dias corridos contados a partir da data de entrega da proposta.  
  
O prazo de execução dos serviços será conforme especificações do termo de referência.  
 
Esta empresa DECLARA que, nos preços cotados, estão incluídas todas as despesas tais como: tributos, fretes, 
seguros, comissões, taxas, contribuições, salários, remunerações, obrigações sociais e quaisquer outros custos 
incidentes sobre o objeto desta licitação. 
 
Esta empresa DECLARA que possui pleno conhecimento de todas as informações contidas no Edital e seus Anexos. 
 
Esta empresa DECLARA que NÃO É optante pela desoneração da folha de pagamento. 
 
O responsável pela assinatura do contrato será o senhor BRENDON DE MOURA COELHO, representante legal, 
portador do CPF: 104.214.104-50, RG 8899145 SDS/PE, residente na Rua Engenheiro Vasconcelos Bittencourt, nº 149, 
EDF J305, Várzea, Recife/PE, CEP 50740-180  
 

DADOS DA PROPONENTE 

RAZÃO SOCIAL: REAL ENERGY LTDA. 

CNPJ: 41.116.138/0001-38  

ENDEREÇO: AV. BEIRA CANAL, 49, BULTRINS - OLINDA - PE 

E-MAIL PARA CONTATO: licitacao@realenergy.com.br 

BANCO PARA DEPÓSITO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: 

BANCO SANTANDER (033) 4159 130002287 

REGIME TRIBUTÁRIO: 

(     ) LUCRO REAL ( x  ) LUCRO PRESUMIDO (     ) SIMPLES NACIONAL 

SE OPTANTE DO SIMPLES, 
INFORMAR (LC 123/2006): 

ANEXO: FAIXA: 

  

 
Olinda, 28 de novembro de 2022. 



Endereço Sede: Rua Beira Canal, 49, Bultrins, Olinda/PE- CEP: 53.320-085

Fone: 81 3244-1004/ 3429-1705

CNPJ: 41.116.138/0001-38

Licitacao@realenergy.com.br

1 ADMINISTRAÇÃO R$ 30.695,98 7,45%

2 CANTEIRO R$ 5.358,05 1,30%

3 SUBESTAÇÃO R$ 376.045,97 91,25%

R$ 412.100,00 100,00%VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO

TOTAL

RESUMO

CLIENTE:      TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL - PIAUÍ                                                                                                           

ENCARGOS SOCIAIS HORISTAS:        111,86%   ENCARGOS SOCIAIS MENSALISTAS:        70,63%

OBJETO:       MODERNIZAÇÃO DE SUBESTAÇÃO ABRIGADA PARA OS PRÉDIOS SEDE E ANEXO       

LOCAL:         PRAÇA EDGAR NOGUEIRA, TERESINA, PI                                                                 PRAZO 

DA OBRA:    2 MESES                                            

BDI OBRA:        21,96%           BDI DIFERENCIADO:        15,27%

ITEM SERVIÇOS
PERC. 

(%)



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ
AVISO DE CREDENCIAMENTO

O TRE/PA torna público, para conhecimento dos interessados, o Edital nº
338/2022, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, nas áreas de assistência e
atendimento médico, odontológico, ambulatorial, serviços auxiliares de diagnóstico, terapia
e recuperação, inclusive para o internado, em situações eletivas, urgentes e/ou
emergenciais, pré-anestésicas e pré-cirúrgicas, destinados aos beneficiários do PAS TRE/PA,
na forma disciplinada pelas Leis nºs 8.112/1990, 9.656/1998, 8.666/1993 e 13.709/2018,
bem como nas Resoluções e Portarias vigentes do TRE/PA.

PERÍODO DE CREDENCIAMENTO: a partir da publicação deste Edital.
HORÁRIO: Segunda à Sexta - 8 às 15h (horário local).
LOCAL: Tribunal Regional Eleitoral do Pará - Seção de Apoio à Gestão do

Programa de Assistência à Saúde (SAGP).
ENDEREÇO: Rua João Digo, 288 - Campina - Belém/PA, CEP 66.015-902.
TELEFONES: (91) 3346-8943 e 3346-8944.
E-MAIL: sagp@tre-pa.jus.br.

Belém, 5 de Dezembro de 2022.
FELIPE HOUAT DE BRITO

Diretor-Geral

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2022

O TRE/PA torna pública a homologação parcial do Pregão Eletrônico nº
50/2022, cujo objeto é a aquisição de CAMISAS GOLA POLO, CAMISETAS E BONÉS
destinados às ações do Programa Programa Nacional Eleitor do Futuro e 1º Grau de
Cidadania, em 2022, tendo como vencedoras as empresas J V COMERCIO E SERVICOS LTDA
(item 1), com valor global de R$ 70.000,00, e CONFECCOES L.C. - EIRELI (Item 3), com o
valor global de R$ 39.900,00.

FELIPE HOUAT DE BRITO
Diretor-Geral

AVISOS DE REGISTRO DE PREÇOS

O Tribunal Regional Eleitoral do Pará torna pública a formalização dos seguintes
Registros de Preços, decorrente do Pregão Eletrônico nº 50/2022 - REGISTRO DE PREÇOS
DE CAMISAS GOLA POLO, CAMISETAS E BONÉS destinados às ações do Programa Programa
Nacional Eleitor do Futuro e 1º Grau de Cidadania, em 2022, Processo nº 0005648-
52.2022.6.14.8000:

- Ata nº 126/2022 (Item 1): J V COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ/MF nº:
34.489.637/0001–05, em 07/12/2022, com valor global de R$70.000,00;

- Ata nº 127/2022 (Item 3): CONFECÇÕES L.C. EIRELI-EPP, CNPJ/MF nº:
09.430.460/0001-24, em 07/12/2022, com valor global de R$ 39.900,00.

FELIPE HOUAT DE BRITO
Diretor-Geral

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 75/2022 - UASG 070010

Nº Processo: 00103.340620/2261-78.
Não se Aplica Nº 0/. Contratante: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO.
Contratado: 23.518.065/0001-29 - XP ON CONSULTORIA LTDA. OBJETO: Fornecimento de
subscrição de 26 licenças da Plataforma Zoom Enterprise Named Host 3 Year Prepay (PAR1-
EP01-ENT5-BD3Y) e 01 licença da Plataforma Zoom Video Webinar 1,000 - 3 Year Prepay
(PAR1-WEB-1000-FL3Y) para, no mínimo, 1.000 usuários conectados. VIGÊNCIA: 36 meses,
a partir de 18/12/2022. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º 10.520/2002, Decreto n.º
10.024/2019 e Lei Complementar n.º 123/2006, com aplicação subsidiária das Leis n.º
8.666/1993 e n.º 8.078/1990. VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 93.587,00. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: PTRES - 167661. Natureza da Despesa: 339040. Nota de Empenho:
2022NE0766, de 05/12/2022. Valor do Empenho: R$ 31.195,67. DATA DE ASSINATURA:
07/12/2022. SIGNATÁRIOS: pela Contratante, Orson Santiago Lemos, Diretor-Geral, e pela
Contratada, Aguinaldo Alves Barbosa, Sócio.

(COMPRASNET 4.0 - 09/12/2022).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2022 - UASG 070010 - TRE/PE

Número do Contrato: 61/2020.
Nº Processo: 0016023-02.2020.6.17.8000.
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n. 061/2020. SEI n. 0016023-02.2020.6.17.8000.
CONTRATANTES: Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco e LIDERANÇA LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO LTDA. CNPJ: 00.482.840/0001-38. OBJETO: PRORROGAÇÃO do prazo de
vigência do Contrato n. 61/2020, pelo período de 01/01/2023 a 31/12/2023.
FUNDAMENTO LEGAL: art. 57, II da Lei n.º 8.666/1993 e Parágrafo Primeiro da Cláusula
Segunda do referido Contrato. VALOR DO CONTRATO: R$ 165.119,64, para o período de
01/01/2023 a 31/12/2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa-PTRES: 167661 -
Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - no Estado de
Pernambuco; Natureza da Despesa: 3390.37.01 - Locação de Mão-de-Obra / Apoio
Administrativo Técnico e Operacional; Valor: R$ 165.119,64. DATA DE ASSINAT U R A :
07/12/2022. SIGNATÁRIOS: pela Contratante, Orson Santiago Lemos, Diretor-Geral e
pela Contratada, Francisco Lopes de Aguiar, Representante Legal.

(COMPRASNET 4.0 - 09/12/2022).

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

COORDENADORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 62/2022 - UASG 070006

Nº Processo: 0012815-12.2022.6.18.8000.

Pregão Nº 54/2022. Contratante: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI.

Contratado: 41.116.138/0001-38 - REAL ENERGY LTDA. Objeto: Prestação dos serviços

de modernização do cabeamento estruturado (dados, voz e vídeo) e do sistema

elétrico de baixa e média tensão para a sede e anexos do tre-pi..

Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 12/12/2022 a 12/12/2024.

Valor Total: R$ 3.688.549,00. Data de Assinatura: 09/12/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 09/12/2022).

AVISO DE HOMOLOGACAO COMPLEMENTAR

Procedimento Licitatório 52/2022. Pregão Eletrônico SRP. Processo SEI
0004043-60.2022.6.18.8000. OBJETO: formação de registro de preços para aquisição futura
de material permanente (mobiliário em geral). RESULTADO DA LICITACAO: O item 1 da
licitação restou fracassado, vez que a proposta apresentada não atendia ao edital DATA DA
HOMOLOGACAO: 08/12/2022.

DESEMBARGADOR ERIVAN LOPES
Presidente do TRE-PI

AVISO DE ANULAÇÃO

ANULAÇÃO TOTAL DA NOTA DE EMPENHO 2022NE000808, emitida em
28/09/2022, anulada em 05/12/2022. Processo SEI nº 0015303-37.2022.6.18.8000.
CONTRATADA: STAR COMERCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI - CNPJ: 05.252.941/0001-36.
OBJETO: Aquisição de álcool líquido 70%. VALOR TOTAL DO EMPENHO: R$ 43.924,50.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993, art. 79, II.

Des. ERIVAN LOPES
Presidente do TRE-PI

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico SRP nº 59/2022 (SEI nº 0018420-36.2022.6.18.8000).
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 63/2022
BENEFICIÁRIA: 3S INFORMATICA LTDA
CNPJ nº 32.674.351/0001-74

. ITEM ES P EC I F I C AÇ ÃO M A R C A / M O D E LO U N I DA D E Q U A N T I DA D E PREÇO UNITÁRIO (R$) PREÇO TOTAL(R$)

. 1 CARTUCHO DE TONER COR CIANO -
ORIGINAL IMPRESSORA LEXMARK LASER
COLOR CS521 REFERÊNCIA: 78C40C0
PRODUTO DEVE SER ORIGINAL -
EQUIPAMENTO EM GARANTIA GARANTIA:
12 MESES CATMAT: 473500

LEXMARK / 78C40C0 unidade 6 R$ 368,22 R$ 2.209,32

. 2 CARTUCHO DE TONER COR MAGENTA -
ORIGINAL IMPRESSORA LEXMARK LASER
COLOR CS521 REFERÊNCIA: 78C40M0
PRODUTO DEVE SER ORIGINAL -
EQUIPAMENTO EM GARANTIA GARANTIA:
12 MESES CATMAT: 473497

LEXMARK / 78C40M0 unidade 6 R$ 368,22 R$ 2.209,32

. 3 CARTUCHO DE TONER COR AMARELO -
ORIGINAL IMPRESSORA LEXMARK LASER
COLOR CS521 REFERÊNCIA: 78C40Y0
PRODUTO DEVE SER ORIGINAL -
EQUIPAMENTO EM GARANTIA GARANTIA:
12 MESES CATMAT: 473501

LEXMARK / 78C40Y0 unidade 6 R$ 368,22 R$ 2.209,32

. 4 CARTUCHO DE TONER COR PRETO -
ORIGINAL IMPRESSORA LEXMARK LASER
COLOR CS521 REFERÊNCIA: 78C40K0
PRODUTO DEVE SER ORIGINAL -
EQUIPAMENTO EM GARANTIA GARANTIA:
12 MESES CATMAT: 473502

LEXMARK / 78C40K0 unidade 6 R$ 368,22 R$ 2.209,32

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 64/2022
BENEFICIÁRIA: GS MARQUES MESQUITA COMERCIO E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA, CNPJ nº 22.061.190/0001-90

. ITEM ES P EC I F I C AÇ ÃO MARCA U N I DA D E Q U A N T I DA D E PREÇO UNITÁRIO (R$) PREÇO TOTAL(R$)

. 5 CARTUCHO DE TONER HP COR PRETO
MODELO 58X - ORIGINAL. TONER PARA
IMPRESSORA HP LASER JET PRO MFP M428
FDW. PRODUTO DEVE SER ORIGINAL -
EQUIPAMENTO EM GARANTIA. GARANTIA:
12 MESES CATMAT: 469185

HP unidade 40 R$ 450,00 R$ 18.000,00
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R E T I F I C AÇ ÃO

SEI nº 0004043-60.2022.6.18.8000.
NO EXTRATO DE PREÇOS REGISTRADOS, publicado no DOU Nº 229, de 07/12/2022, Seção
3, p.197, referente ao item 3 (mesa reta com três gavetas) da Ata de Registro de Preços
nº 61/2022, firmada com a empresa LABOR INDÚSTRIA DE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO
EIRELI. Onde se lê: valor unitário R$ 1.155,00. Leia-se: valor unitário R$ 1.065,00.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2022 - UASG 70006

Nº Processo: 0004181-61.2022. Objeto: Contratação dos serviços de tecnologia
da informação e comunicação na área de desenvolvimento e sustentação de sistemas de
informação, mediante alocação de mão de obra residente, com utilização de práticas da
Metodologia de Desenvolvimento de Sistemas do TRE-PI. Total de Itens Licitados: 1. Edital:
12/12/2022 das 08h00 às 14h00. Endereço: Praça Des. Edgar Nogueira, S/n - Centro Cívico,
Cabral - Teresina/PI ou https://www.gov.br/compras/edital/70006-5-00064-2022. Entrega
das Propostas: a partir de 12/12/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 23/12/2022 às 08h30 no site www.gov.br/compras.

EDILSON FRANCISCO RODRIGUES
Pregoeiro

(SIASGnet - 09/12/2022) 70006-00001-2022NE000001

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
SEÇÃO DE CONTRATOS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo n. 01 ao Contrato n. 06/2022, referente à locação de imóvel
destinado ao funcionamento do cartório e depósito da 5ª ZE, em Alegrete-RS, firmado entre
o TRE-RS e a Sra. Carmem Beatriz Cavichioli. OBJETO: Alterar a redação da cláusula 4.4 do
contrato original, ratificando-se as demais cláusulas contratuais. FUNDAMENTO LEGAL: Lei
8.666/1993. SIGNATÁRIOS: Sra. Ana Gabriela de Almeida Veiga e Sra. Carmem Beatriz
Cavichioli. Proc. SEI n. 0008951-16.2021.6.21.8000. DATA DA ASSINATURA: 07-12-2022.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA-GERAL
EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato 38/2022TRE-RO, assinado em 08/12/2022. PREGÃO ELETRÔNI CO
23/2022. ARP 36/2022. Contratada: NFM SILVA CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ
12.209.450/0001-78. Objeto: Prestação de serviços, SOB DEMANDA, DE MANUTE N ÇÕ ES
PREDITIVAS, PREVENTIVAS E CORRETIVAS E DE REFORMAS PARA MANUTENÇÕES PREDIAIS,
com fornecimento de insumos, de acordo com os termos e especificações no Termo de
Referência - TR e seus anexos. Fundamento Legal: Pregão Eletrônico supramencionado e
seus Anexos, nas Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e 13.709/2018, nos Decretos Fe d e r a i s
9.507/2018 e 10.024/2019 e demais normas vigentes aplicáveis ao objeto. Vigência: 12
meses a contar da data de sua assinatura, e poderá vir a ser prorrogado. Valor: R$
5.230.000,00. Natureza da Despesa: 44.90.39, Empenho 2022NE000806 a 2022NE000811,
de 07/12/2022. Ato de Autorização da Licitação: DESPACHO 843/2022- GABDG, de
07/07/2022. Ato de Homologação do Pregão Eletrônico: DESPACHO 1035/2022-GABDG, de
11/08/2022. Signatários: pelo Contratante, a Senhora LIA MARIA ARAÚJO LOPES, Diretora-
Geral do TRE-RO e, pela Contratada, o Senhor LEX VENICIUS AQUINO DA SILVA. Processo
SEI: 0001464-31.2022.6.22.8000.

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato n. 35/2022/TRE-RO, assinado em 08/12/2022. Contratada: CINGO
SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA, CNPJ n. 05.511.344/0001-89.
Objeto: Prestação de serviço de implantação e assinatura mensal do sistema C I N G O,
sistema especializado em gestão de pessoas. Fundamento Legal: Art. 25, caput, da Lei
n. 8.666/93, assim como nas demais normas aplicáveis ao objeto deste instrumento.
Vigência: 24 meses, a contar da última assinatura das partes contratantes. Valor: R$
196.850,00. Natureza da Despesa 339040, conforme Nota de Empenho 2022NE000804,
de 06/12/2022. Ato de Autorização: DESPACHO Nº 1503/2022-PRES/DG/GABDG, de
03/12/2022. Signatários: pelo Contratante, LIA MARIA ARAÚJO LOPES, Diretora-Geral do
TRE-RO e, pela Contratada, EVANDRO LUIS SETTI, Processo SEI: 0002182-
28.2022.6.22.8000.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO, FINANÇAS E
CO N T A B I L I DA D E

COORDENADORIA DE MATERIAL DE PATRIMÔNIO
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16/2022 - UASG 070024

Nº Processo: 0002182-28.2022.6 . Objeto: Prestação de serviço de implantação e
assinatura mensal do sistema CINGO, sistema especializado em gestão de pessoas.
Fundamento Legal: Art. 25, caput, da Lei n. 8.666/93, assim como nas demais normas
aplicáveis ao objeto deste instrumento. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento
Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666 de 21º/06/1993.. Justificativa: Prestação de
serviço de implantação e assinatura mensal do sistema CINGO, sistema especializado
em gestão de pessoas. Declaração de Inexigibilidade em 24/11/2022. JAMIL JA N U A R I O.
Assessor Juridico. Ratificação em 02/12/2022. LIA MARIA ARAUJO LOPES. Diretora
Geral. Valor Global: R$ 196.850,00. CNPJ CONTRATADA : 05.511.344/0001-89 CINGO
SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA..

(SIDEC - 09/12/2022) 070024-00001-2022NE000804

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RORAIMA
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2022

O Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, por meio do pregoeiro, leva ao
conhecimento de todos interessados que a licitação do Pregão Eletrônico nº 53/2022,
cujo objeto era o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de solução de
backup em disco com capacidade mínima de armazenamento nativo em disco de 50 TB
(cinquenta terabytes) úteis para dados, instalados e licenciados, com instalação, pela
inexistência de propostas, foi declarada Deserta.

JECKSON SOUZA CRUZ

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS

O Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, com fundamento no Decreto 7.892/2013, torna pública a Ata de Registro de Preços n.° 79/2022, referente ao Pregão Eletrônico

48/2022 - Procedimento Administrativo SEI nº 0001142-18.2021.6.23.8000, assinada em 06.12.2022, com vigência de 12(doze) meses a contar da assinatura, cujo o objeto foi

adjudicado ao fornecedor DIPAR FERRAGENS - EIRELI- CNPJ: 16.868.674/0001-42, conforme a seguir:

. GRUPO ITEM ES P EC I F I C AÇÕ ES QUANT. U N I D. MARCA VLR UNIT. (R$) VLR TOTAL (R$)

. 1 1 Andaime tubular de aço carbono 1010 (1,00 x 1,00 m). 50 Unid. MB
MODELO/VERSÃO: MB

180,00 9.000,00

. 2 Trava diagonal de segurança para andaime tubular de 1,00 x 1,00
m.

8 Unid. MB
MODELO/VERSÃO: MB

98,00 784,00

. 3 Sapata ajustável para andaime tubular de 1" e ¼". 8 Unid. MB
MODELO/VERSÃO: MB

85,00 680,00

. 4 Rodízio para andaime tubular de 1" e ¼". 8 Unid. MB
MODELO/VERSÃO: MB

155,93 1.247,44

. 5 Piso/Plataforma para andaime de 1,00 x 1,00 m 8 Unid. MB
MODELO/VERSÃO: MB

242,00 1.936,00

. 6 Guarda corpo metálico para torre andaime tubular de 1,00x1,00m. 1 Unid. MB
MODELO/VERSÃO: MB

1.180,00 1.180,00

. 2 7 Andaime tubular de aço carbono 1010 1,00 x 1,50 m. 50 Unid. MB
MODELO/VERSÃO: MB

210,00 10.500,00

. 8 Trava diagonal de segurança para andaime tubular de 1,00 x 1,50
m.

8 Unid. MB
MODELO/VERSÃO: MB

105,00 840,00

. 9 Sapata ajustável para andaime tubular de 1" e ¼". 8 Unid. MB
MODELO/VERSÃO: MB

85,00 680,00

. 10 Rodízio para andaime tubular de 1" e ¼". 8 Unid. MB
MODELO/VERSÃO: MB

155,00 1.240,00

. 11 Piso/Plataforma para andaime de 1,00 x 1,50 m 8 Unid. MB
MODELO/VERSÃO: MB

350,00 2.800,00

. 12 Guarda corpo metálico para torre de andaime tubular de 1,00 x
1,50.

1 Unid. MB
MODELO/VERSÃO: MB

1.246,00 1.246,00

. VALOR TOTAL 32.133,44

Assinam: pelo TRE/RR, Adriano Nogueira Batista, Diretor-Geral, e pela Beneficiária, PATRÍCIA PAULA ANDRETTA ARCARI, representante legal. A especificação completa do

objeto encontra-se no Edital do pregão, disponibilizado no portal Comprasnet e no sítio www.tre-rr.jus.br.

ADRIANO NOGUEIRA BATISTA

Diretor-Geral
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